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MINISTÉRIO PÚBLICO 

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

RESOLUÇÃO Nº 25, DE  13 DE NOVEMBRO DE 2023

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA,  no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 87 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, reunido em sessão ordinária realizada em 
13 de novembro de 2023, RESOLVE não conhecer do recurso interposto contra decisão de arquivamento da notícia de fato nº 
003.9.125432/2023, nos autos do Procedimento SIGA nº 51458/2023, tendo em vista a falta de dialeticidade, com a consequente 
homologação do arquivamento promovido pela Procuradoria-Geral de Justiça. 
Salvador, 13 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça

CLEONICE DE SOUZA LIMA 
Corregedora-Geral do Ministério Público 

Membros Presentes: Achiles de Jesus Siquara Filho, Maria das Graças Souza e Silva, Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha 
Maria Lôbo Santos, Regina Maria da Silva Carrilho, João Paulo Cardoso de Oliveira, Sônia Maria da Silva Brito, Sheilla Maria da 
Graça Coitinho das Neves, Eny Magalhães Silva, Moises Ramos Marins, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Maria Adélia Bo-
nelli Borges Teixeira, Tânia Regina Oliveira Campos, Nívea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos , Daniel 
de Souza Oliveira Neto e Marly Barreto de Andrade.

EXTRATO DE DECISÕES

Sessão Ordinária do dia 13 de novembro de 2023

1) NOTÍCIA DE FATO – SIGA nº 51458/2023 (Anteriormente IDEA nº 003.9.125432/2023).
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos.
ASSUNTO: DIREITO PENAL > Crimes Praticados por Funcionários Públicos Contra a Administração em Geral > Prevaricação 
(revisão de decisão de arquivamento de inquérito policial ou peças de informação determinada pelo Procurador-Geral de Justiça, 
nos casos de sua atribuição originária). 
RECORRENTE: Valdeci Araújo Reis
RECORRIDO: Felipe Otaviano Ranauro (1º Promotor de Justiça de Santo Antônio de Jesus)
RELATORA: Procuradora de Justiça Terezinha Maria Lôbo Santos
DECISÃO: O Colegiado, à unanimidade, não conheceu do recurso, por ausência de dialeticidade (Art. 932, III, CPC) e, por conse-
guinte, homologou o arquivamento da notícia de fato nº 003.9.125432/2023, promovido pela Procuradoria-Geral de Justiça, nos 
termos do voto da Relatora. Ausentes os Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa, Marília de Campos  Souza, Washington 
Araújo Carigé, Rita Maria Silva Rodrigues, Paulo Marcelo de Santana Costa, Lucy Mary Freitas Conceição Thomas e Heliete 
Rodrigues Viana.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO

Em 14 de novembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:

INQUÉRITO CIVIL N° 003.0.51147/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): IBAMA - Vitória da Conquista; Marcelino Farley Figueiredo Gomes
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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INQUÉRITO CIVIL N° 306.9.48956/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho > Formação - Suspensão e Extinção do Processo > Modifi cação ou Alteração 
do Pedido
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): APLB - Serra Dourada/Ba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL N° 324.9.106003/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Taperoá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Adriano Marcus Brito de Assis; Maria das Graças Soares de Oliveira; Município de Nilo Peçanha
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL N° 597.9.357159/2022
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Abuso Sexual
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Categorias Especiais de Servidor Público 
> Professor
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.449048/2022
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumula-
ção de Cargos > Limite de Carga Horária - Jornada Semanal
INTERESSADO(A)(S): Arlene dos Anjos Silva
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 167.0.151532/2014
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): EMBASA - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A; Jurandi Santos Cruz; Município de Mata de 
São João
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 204.9.139736/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Oliveira dos Brejinhos
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Ascir Leite Santos; Irineu Oliveira Gomes Neto; Isael Martins Sobrinho
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 280.0.192482/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de São Desidério
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Fauna
INTERESSADO(A)(S): Jose Porto Neto; Ong L.O.B.O.; Otacílio Antônio de Souza
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.2838/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Ipirá; Procuradoria Geral do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.96273/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): Ulisses David da Silva
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.97735/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural
INTERESSADO(A)(S): Barbosa e Costa Ltda Telecom Provider
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
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INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.138462/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): José Silvino Gama Filho; Município de Ribeira do Pombal
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.119677/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Adelino Ferreira Goncalves
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.0.181161/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Correntina
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.120053/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Massio Virgílio Barreto Santos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 096.0.60869/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Correntina
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 112.9.33599/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Mandassaia
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

NOTÍCIA DE FATO Nº 168.9.455845/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Medeiros Neto
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Reinaldo dos Santos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.391488/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S): Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP; Claúdio Alves Ferreira; D S Costa 
Eireli - ME
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 112.9.149512/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Locação / Permissão 
/ Concessão / Autorização / Cessão de Uso
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos > Utilização de bens públicos
INTERESSADO(A)(S): Lourivaldo Ribeiro da Silva
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
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NOTÍCIA DE FATO Nº 647.9.449744/2023
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Giovanni Brillantino; Município de Itagimirim
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.65780/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Ronaldo Magalhães Alves
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.136689/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lençóis
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Advany Figueiredo Silva; Empresa de Águas e Saneamento
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.191230/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Geraldo Lopes da Silva
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.544081/2022
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Abuso de Poder
INTERESSADO(A)(S): Bruno Damascena dos Santos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 591.9.451886/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Gabriel Fontes Dantas
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

NOTÍCIA DE FATO Nº 052.9.132319/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento 
ilícito
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Vereadores de Itambé - Bahia; Helder Freitas Gusmão; Paulo Rucas Brito Achy; 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 152.9.93733/2023  
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Ambiental > Patrimônio Cultural
INTERESSADO(A)(S): Ailton Roberto Oliveira de Sousa
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.0.66341/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Michel Queiroz Meireles; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.278098/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico-Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Adriana Lemos Arcanjo dos Santos; Janilton Silva Lemos
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
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INQUÉRITO CIVIL Nº 591.9.451888/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Gabriel Fontes Dantas
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.128846/2022
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Tributário > Contribuições > Contribuições Especiais > FUNDEB/FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Educação de Presidente Tancredo Neves; Sindicato dos Servidores Públicos de 
Presidente Tancredo Neves
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.98646/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural
INTERESSADO(A)(S): Rede Record de Televisão
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 14 de novembro de 2023.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

EDITAL Nº 3313, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos 
artigos 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, 

RESOLVE:

I. Considerando o subitem 13.2 do Edital nº 1726 publicado no DJE de 23 de agosto de 2022, prorrogar por mais um ano, a partir 
de 20 de novembro de 2023, o prazo da seleção para estagiário do curso de Direito do Ministério Público do Estado da Bahia, 
para Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista.

Ficam mantidas as demais disposições contidas no Edital nº 1726/2022.

Salvador, 14 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02074.0028375/2023-50. Interessada: ARLINDA PELETEIRO TOURINHO. Assunto: Auxílio-fu-
neral. Decisão: Deferido, com supedâneo no art. 158, caput e § 2º da Lei Complementar estadual n. 11/1996.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00840.0012923/2022-49. Interessado: GEORGE ANDERSON NOVAIS QUEIROZ. Assunto: Li-
cença-prêmio. Decisão: Deferido, conforme manifestação da Superintendência de Gestão Administrativa.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02032.0020271/2023-33. Interessado: RODRIGO DA SILVA SANTOS. Assunto: Certidão de 
prática jurídica. Decisão: Deferido, com amparo no art. 15, incisos V e VIII da Lei Complementar estadual n. 11, de 18 de janeiro 
de 1996, durante o período expressamente consignado, até a data da declaração prestada.
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SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 706, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023, que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56790/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA
SIGA nº 56790/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO
(Dias Úteis)

PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA SEDE 
DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES

20/12/2023 a 22/12/2023
(quarta-feira a 

sexta-feira)
Jair Antonio Silva de Lima

Jacobina

Promotoria de Justiça de Capim 
Grosso, 1ª a 7ª Promotorias de Justiça 

de Jacobina, Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente, de 

âmbito regional, com sede em Jacobina, 
Promotoria de Justiça de Mairi, Pro-

motoria de Justiça de Miguel Calmon, 
Promotoria de Justiça de Mundo Novo, 

Promotoria de Justiça de Piritiba e 
Promotoria de Justiça de Saúde.

25/12/2023 a 26/12/2023
(segunda-feira e 

terça-feira)

Renata Mamede 
Carneiro Aguiar

27/12/2023 a 28/12/2023
(quarta-feira e 
quinta-feira)

Cintia Campos da Silva

29/12/2023
(sexta-feira)

Hugo Cesar Fidelis 
Teixeira de Araújo

2/1/2024 a 3/1/2024
(terça-feira e quarta-feira)

Tarsila Honorata Ma-
cedo da Silva

4/1/2024 a 5/1/2024
(quinta-feira e 

sexta-feira)
Matheus Polli Azevedo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO (NOTURNO E DIAS SEM EXPEDIENTE) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

18h do dia 20/12/2023 às 8h do dia 22/12/2023 Jair Gomes Ferreira

18h do dia 22/12/2023 às 8h do dia 25/12/2023 Igor Clovis Silva Miranda

8h do dia 25/12/2023 às 8h do dia 26/12/2023 Renata Mamede Carneiro Aguiar

18h do dia 26/12/2023 às 8h do dia 27/12/2023 Renata Mamede Carneiro Aguiar

18h do dia 27/12/2023 às 8h do dia 28/12/2023 Cintia Campos da Silva

18h do dia 28/12/2023 às 8h do dia 29/12/2023 Cintia Campos da Silva

18h do dia 29/12/2023 às 8h do dia 31/12/2023 Hugo Cesar Fidelis Teixeira de Araújo

8h do dia 31/12/2023 às 8h do dia 2/1/2024 Rodolfo Ribeiro de La Fuente

18h do dia 2/1/2023 às 8h do dia 3/1/2024 Tarsila Honorata Macedo da Silva

18h do dia 3/1/2023 às 8h do dia 4/1/2024 Tarsila Honorata Macedo da Silva

18h do dia 4/1/2024 às 8h do dia 5/1/2024 Matheus Polli Azevedo

18h do dia 5/1/2024 às 8h do dia 7/1/2024 Matheus Polli Azevedo

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 14 de novembro de 2023 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 707, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023, que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56959/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SIMÕES FILHO
SIGA nº 56959 /2023 

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

Período (dias úteis) Promotor(a) de Justiça
Promotoria de Justi-
ça sede do plantão

Promotorias de Justiça integrantes

20/12/2023 à 
22/12/2023

(quarta-feira a 
sexta-feira) 

Dahiane Bulcão Caldas

Simões Filho

 
1ª a 6ª Promotorias de Justiça de Candeias, 

1ª a 3ª Promotorias de Justiça de Santo 
Amaro, 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de 
São Francisco do Conde, 1ª e 2ª Promo-
torias de São Sebastião do Passé, 1ª a 7ª 
Promotorias de Justiça de Simões Filho, 

Promotoria de Justiça de Terra Nova,

 

26/12/2023
(terça-feira)

Paola Roberta de 
Souza Estefam

27/12/2023 a 
29/12/2023

(quarta-feira a 
sexta-feira) 

Rafael Macedo Co-
elho Luz Rocha

2/1/2024
(terça-feira)

Mariana Meira Porto de Castro

3/1/2024 a 5/1/2024
(quarta-feira a 

sexta-feira) 

Adriana Patrícia Cor-
topassi Coelho

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SIMÕES FILHO

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

Período (noturno e dias sem expediente) Promotor(a) de Justiça

18h do dia 20/12/2023
às 08h do dia 21/12/2023

Dahiane Bulcão Caldas

18h do dia 21/12/2023
às 08h do dia 22/12/2023

Dahiane Bulcão Caldas

18h do dia 22/12/2023
às 08h do dia 23/12/2023

Dahiane Bulcão Caldas

08h do dia 23/12/2023
às 08h do dia 24/12/2023

Dahiane Bulcão Caldas

08h do dia 24/12/2023
às 08h do dia 25/12/2023

Paola Roberta de Souza Estefam

08h do dia 25/12/2023
às 08h do dia 26/12/2023

Paola Roberta de Souza Estefam

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Paola Roberta de Souza Estefam

18h do dia 27/12/2023
às 08h do dia 28/12/2023

Rafael Macedo Coelho Luz Rocha

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 29/12/2023

Rafael Macedo Coelho Luz Rocha

18h do dia 29/12/2023
às 8h do dia 30/12/2023

Rafael Macedo Coelho Luz Rocha

08h do dia 30/12/2023
às 08h do dia 31/12/2023

Rafael Macedo Coelho Luz Rocha

08h do dia 31/12/2023
às 8h do dia 1º/1/2024

Mariana Meira Porto de Castro

08h do dia 1º/1/2024
às 08h do dia 2/1/2024

Mariana Meira Porto de Castro

18h do dia 2/1/2024
às 08h do dia 3/1/2024

Mariana Meira Porto de Castro
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18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 4/1/2024

Adriana Patrícia Cortopassi Coelho

18h do dia 4/1/2024
às 18h do dia 5/1/2024

Adriana Patrícia Cortopassi Coelho

18h do dia 5/1/2024
às 18h do dia 6/1/2024

Adriana Patrícia Cortopassi Coelho

08h do dia 6/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

Adriana Patrícia Cortopassi Coelho

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 14 de novembro de 2023  
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3304, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
27008/2022, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3282/2023, publicado na edição do DJE 
de 9/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de até 1 (um) ano, contado a partir de 26/11/2023, na SALVADOR - 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA - 1º 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE

DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Maria das 
Graças Polli

Salvador - 06ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 17

Bianca Geisa 
Santos Silva

Salvador - Promotoria de 
Justiça de Assistência - 1º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 241

Fernando Lucas 
Carvalho Villar 

de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
3º Promotor(a) de Justiça

0 Final 250

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 265

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

0 Final 276

Andréa Lemos 
Fontoura

Salvador - Promotoria de Justi-
ça de Proteção da Moralidade 
Administrativa e do Patrimônio 

Público - 3º Promotor(a) de Justiça

0 Final 361

Adriana Patri-
cia Cortopassi 

Coelho

Inhambupe - 2ª Promo-
toria de Justiça

160
 

Intermediária
93

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Promo-
toria de Justiça

337 Final 384

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 14 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3305, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56835/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3281/2023, publicado na edição do DJE de 9/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado a partir de 1º/12/2023, na LENÇÓIS - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE

DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Promotoria de Justiça 243 Final 384

Guilherme 
Abrante Cardo-
so de Moraes

Jacobina - 5ª Promotoria de Justiça 243 Final 395

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

417 Final 45

Fernando Lucas 
Carvalho Villar 

de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 3º 

Promotor(a) de Justiça
417 Final 250

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 2º 

Promotor(a) de Justiça
417 Final 276

Andréa Lemos 
Fontoura

Salvador - Promotoria de Justiça 
de Proteção da Moralidade Admi-
nistrativa e do Patrimônio Públi-
co - 3º Promotor(a) de Justiça

417 Final 361

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 14 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3306, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 
2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 55530/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3243/2023, publicado na edição do DJE de 7/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
6 (seis) meses, contado da designação, na SERRINHA - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, atuando em inquéritos policiais e par-
ticipando de audiências, em auxílio à Promotora de Justiça NÚBIA ROLIM DOS SANTOS:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Promo-
toria de Justiça

198 Final 384

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 14 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3307, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob nº 50160/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL 
Nº 3235/2023, publicado na edição do DJE de 06/11/2023, referente ao auxílio na 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA 
DE SANTANA. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 14 de novembro do 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3308, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56987/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 8/1/2024 a 
27/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 08ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 2º Promotor(a) de Justiça

Ana Luiza Mene-
zes Alves Matuí

Defesa do direito à saúde da criança e do 
adolescente e adoção das medidas judiciais, 

até o limite do ajuizamento da ação, e ex-
trajudiciais correspondentes (tutela individu-

al e coletiva) e Atendimento ao Público

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
 2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
 3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 14 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3309, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56350/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3200/2023, publicado na edição do 
DJE de 14/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 
TERRA NOVA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 14 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3310, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56350/2023, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Jus-
tiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, no período de 20/11/2023 a 25/11/2023, 
cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem preju-
ízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 05/10/2012)

Terra Nova – Promotoria de Justiça
Samara Moura Va-
lença de Oliveira

Atribuição Plena

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 14 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3311, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
52178/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3278/2023, publicado na edição do DJE 
de 9/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 16/11/2023 a 30/11/2023, em SERRINHA - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:
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INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Promo-
toria de Justiça

198 Final 384

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 14 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3312, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 56848/2023, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3277/2023, publicado na edição do DJE de 9/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CANSANÇÃO.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 14 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº  3314 , DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3294/2023, publicado na edição do 
DJE de 14/11/2023, referente à substituição na 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA de ALAGOINHAS.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 14 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº  3315 , DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP nº 6/2022 - Data de Publicação: 16/3/2022) 
Alagoinhas - 7ª Promo-

toria de Justiça
Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial 
Júri

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
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2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  

Salvador,  14 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº  3316, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56953/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a participar das audiências presenciais designadas pelos Juízos Cível e Criminal da Comarca de 
São Sebastião do Passé, no período de 21/11/2023 a 23/11/2023, tendo em vista a quantidade de magistrados designados para 
atuação no referido período. 

1. Serão selecionados, ao menos, 5 (cinco) interessados, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, tendo pre-
ferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;  

2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;  

3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;  
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;  
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;  
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;  
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;  
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.  
  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 14 de novembro de 2023.  
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2367, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56224/2023, DESIGNA 
a Promotora de Justiça LAISE DE ARAÚJO CARNEIRO, titular de 2ª Promotoria de Justiça de Ipirá, para exercer, cumulativa-
mente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, nos dias 1º/11/2023, 16/11/2023 e 17/11/2023, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Santaluz - Promotoria de Justiça Ausência de titular Atribuição Plena 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de outubro de 2023.

 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.442, de 27/10/2023.

PORTARIA Nº 2524, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 52181/2023, REVOGA, a partir de 14/11/2023, a Portaria nº 2437/2023, publicada na edição do DJE 
de 6/11/2023, que designou a Promotora de Justiça ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA, titular da 4ª Promotoria de Justiça 
de Execução Criminal da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua 
titularidade ou anterior designação, as atribuições da 3ª Promotoria de Justiça de Barreiras.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.452, de 14/11/2023.

PORTARIA Nº 2528, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 
1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 56770/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA, titular da 4ª Promotoria 
de Justiça de Execução Criminal da Capital - 1º promotor de Justiça, para atuar nos Processos e na Notícia de Fato abaixo elen-
cados, em trâmite na 3ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal da Capital - 3º Promotor de Justiça:

0321091-07.2013.8.05.0001 2000073-17.2023.8.05.0001

2002994-46.2023.8.05.0001 2000105-22.2023.8.05.0001

2000613-02.2022.8.05.0001 0007054-26.2010.8.24.0033

2000075-89.2020.8.05.0001 0316401-56.2018.8.05.0001

0100280-16.2015.8.20.0003 0303563-34.2018.8.05.0146

0313705-86.2014.8.05.0001 2000537-46.2020.8.05.0001

0302170-53.2018.8.05.0250 2003042-05.2023.8.05.0001

0337089-73.2017.8.05.0001 2000676-32.2019.8.05.0001

5000958-92.2022.8.25.0086 2001157-92.2019.8.05.0001

0334483-72.2017.8.05.0001 2000776-50.2020.8.05.0001

2001418-86.2021.8.05.0001 0302640-11.2016.8.05.0103
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2000107-60.2021.8.05.0001 2000030-51.2019.8.05.0250

2001347-55.2019.8.05.0001 2003108-82.2023.8.05.0001

Notícia de Fato 003.9.437457/2023

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 14 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2529, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III, do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56968/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ALE-
XANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI, titular da Promotoria de Justiça de Santa Bárbara, para participar, telepresencial-
mente, das audiências designadas nos processos autuados sob os nºs 8000295-73.2023.8.05.0067, 8000224-71.2023.8.05.0067 e 
8000425-97.2022.8.05.0067, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Coração de Maria, no dia 22/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 14 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2530, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 16 de se-
tembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56944/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça GUILHERME 
ABRANTE CARDOSO DE MORAES, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para participar da sessão do Tribunal do Júri 
designada no processo autuado sob o nº 0501836-54.2016.8.05.0137, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Jacobina, no dia 
5/12/2023, em conjunto com a Promotora de Justiça CINTIA CAMPOS DA SILVA, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Jacobina.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 14 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2531, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no  Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56781/2023, DE-
SIGNA o Promotor de Justiça FRANCISCO DE FREITAS JÚNIOR, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Guanambi, para exercer, 
cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no dia 28/11/2023, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais previstos, bem como 
adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos e processos judi-
ciais e extrajudiciais ao Promotor de Justiça em substituição automática, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Urandi – Promotoria de Justiça
Gabrielly Couti-

nho Santos 
Atribuição Plena 

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 14 de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2532, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo 
nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 56848/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça RUI GOMES SANCHES JÚNIOR, titular da 5ª Promotoria de Justiça 
de Senhor do Bonfi m, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, 
nos dias 16/11/2023 e 17/11/2023, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério 
da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Cansanção - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 14 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2533, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 56257/2023, REVOGA a Portaria nº 2492/2023, publicada na edição do DJE de 10/11/2023, que 
designou o Promotor de Justiça RAFAEL HENRIQUE TARCIA ANDREAZZI, titular da 23ª Promotoria de Justiça Criminal da Ca-
pital - 2º Promotor(a) de Justiça, para atuar no procedimento IDEA nº IDEA nº 003.9.320951/2023, em trâmite na 17ª Promotoria 
de Justiça Criminal da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 14 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2534, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o art. 2º, III, alínea “c”, do Ato Normativo nº 32, de 22 de ju-
nho de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
56257/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça LUIZA GOMES AMOEDO, titular da 11ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital 
- 1º Promotor(a) de Justiça, para atuar no procedimento IDEA nº 003.9.320951/2023, em trâmite na 17ª Promotoria de Justiça 
Criminal da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça. 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 14 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ADRIANA HAHN PEREZ, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95041.1/2023. Requerimento: Férias. 2022.1. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 10/12/2023 a 19/12/2023 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

AUGUSTO CÉSAR CARVALHO DE MATOS, Promotor(a) de Justiça da Capita –Coordenador da Controladoria do Ministério 
Público.  SIGA nº 40803.7/2023. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse 
particular, para o período de 16/11/2023 a 17/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019 -. Substituto: Promotor de Justiça 
Ricardo de Assis Andrade - Secretário-Geral Adjunto. O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária 
dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

CRISTINA SEIXAS GRAÇA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95036.1/2023. Requerimento: Férias. 2021.2. Reque-
rimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 04/12/2023 a 04/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Alice 
Alessandra Ataide Jacome - Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 4º Promotor(a) de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a).
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CRISTINA SEIXAS GRAÇA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95037.1/2023. Requerimento: Férias. 2021.2. Reque-
rimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 05/12/2023 a 05/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Alice 
Alessandra Ataide Jacome - Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 4º Promotor(a) de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

CRISTINA SEIXAS GRAÇA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95038.1/2023. Requerimento: Férias. 2021.2. Reque-
rimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 06/12/2023 a 06/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Alice 
Alessandra Ataide Jacome - Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 4º Promotor(a) de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

CRISTINA SEIXAS GRAÇA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95039.1/2023. Requerimento: Férias. 2018.2. Requerimento 
de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente 
Confi rmar Período’ para o período de 07/12/2023 a 07/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Alice Alessandra Ataide Jacome - 
Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MONIA LOPES DE SOUZA GHIGNONE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14739.8/2023. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, 
de 6 de abril de 2021, para o período de 27/11/2023 a 27/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Pau-
lo Cesar de Azevedo - Salvador - Promotoria de Justiça Militar - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

NIDALVA DE ANDRADE BRITO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13284.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio. 6.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, do período de 10/12/2023 a 19/12/2023 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

PAOLA MARIA GALLINA, Promotor(a) de Justiça de Conceição do Jacuípe- SIGA nº 40804.7/2023. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 20/11/2023 a 20/11/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Horthênsia Fernandes Leão - Governador Mangabeira - Promo-
toria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13288.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio. 2.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
para o período de 14/11/2023 a 23/11/2023. Substituto(a): Iara Augusto da Silva - 3ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpe-
centes da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13292.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio. 1.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
para o período de 24/11/2023 a 3/12/2023. Substituto(a): Iara Augusto da Silva - 3ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpe-
centes da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13293.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio. 1.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
para o período de 4/12/2023 a 13/12/2023. Substituto(a): Iara Augusto da Silva - 3ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpe-
centes da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).   

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13294.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio. 1.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
fi cando o novo período pendente de confi rmação.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13289.3/2023. Requerimento: Licença Prêmio. 
3.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo 
oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13290.3/2023. Requerimento: Licença Prêmio. 
3.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo 
oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13291.3/2023. Requerimento: Licença Prêmio. 
3.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo 
oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna- SIGA nº 40802.7/2023. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/12/2023 a 19/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dioneles Leone Santana Filho - Itabuna - 05ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedi-
mentos e processos judiciais e extrajudiciais. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 162/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01010.0028103/2023-
33 - Dispensa Nº 003/2023 – PJR de Itaberaba. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
empresa BR Comércio de Gás LTDA, CNPJ nº 11.288.631/0001-74. Objeto: Fornecimento de água mineral para a Promotoria 
de Justiça Regional de Itaberaba-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Global: R$ 3.300,00 (três mil 
e trezentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0051. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 9900. 
Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.30. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta 
corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 16 de novembro de 2023 e a terminar em 15 de 
novembro de 2024.

PORTARIA SGA 408/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01010.0028103/2023-33, RESOLVE designar os servidores Fidel Pei-
xoto Santana, matrícula nº 352150 e Gilvanete Queiroz Matos, matrícula nº 351826, para exercerem as atribuições de fi scal e 
suplente, respectivamente, do contrato nº 162/2023 - SGA, relativo ao fornecimento de água mineral para a Promotoria de Justiça 
Regional de Itaberaba.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 13 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO – Nº 140/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.48086.0020719/2023-48 - Dispensa 
Nº 109/2023 – DADM. Parecer jurídico: 744/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa M.A Artefatos em 
Acrílico Comércio, Indústria, Serviços Ltda – ME, CNPJ nº 00.899.984/0001-94. Objeto: Fornecimento de placas em aço inox 
304, com medidas de 20cm x 15cm, com gravação em baixo relevo e quimiografi a, acondicionada em estojo de veludo super 
luzo, tipo caixa. Valor Global: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Ges-
tora 40.101.0003. Ação (P/A/OE): 4008. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.31. Forma 
de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da 
publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar as servidoras Cinthia Sant´Anna Almeida, matrícula nº 352.210 e Célia Borges de Almeida, ma-
trícula nº 353.573, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 140/2023-SGA, relativo 
ao fornecimento, sob demanda, de placas em aço inox 304, com medidas de 20 cm x 15cm, com gravação em baixo relevo e 
quimiografi a, acondicionada em estojo de eludo super luxo, tipo caixa.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 13 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa.

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO NOTA DE EMPENHO - Nº 40601.0004.23.0000010-1. Processo SEI: 
19.09.02344.0028310/2023-63. Parecer Jurídico: 839/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Tendmed Comercio 
de Produtos Médicos Ltda, CNPJ nº 28.270.828/0001-89. Objeto contratual: Aquisição de LUVA de procedimento, tamanho M, 
não estéril, de uso único, descartável, apirogênica, em látex natural, textura uniforme, ambidestra, formato anatômico, resistente 
a tração, punho com bainha, número do lote e C.A. impressos no punho, sem pó; apresentação em caixa com 100 unidades con-
tendo informa coes de identifi cação, características do produto e marca, embalagem primaria e secundaria rotuladas conforme 
RDC 185/01/ANVISA. Objeto do aditivo: alterar a especifi cação técnica do produto de modo que passe a constar Luva nitrílica 
sem pó, tamanho M fabricada em copolímero de butadieno e acrilonitrilo, não estéril, livre de látex, texturizada, ambidestra; apro-
vada pelo Ministério do Trabalho (C.A), disponível nas cores azul, preta e rosa; descartável e de uso único, sem repercussões 
nos preços pactuados.

* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 52/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02348.0023891/2022-67. OBJETO: Aquisição de far-
damento masculino para condutores de veículos em atuação nas áreas de representação e escolta de autoridades , conforme edital 
e seus anexos. No aviso de licitação do referido pregão, publicado no DJE do dia 13 de novembro de 2023, ONDE SE LÊ: CADAS-
TRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 10/11/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
10/01/2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. LEIA- -SE: CADASTRAMENTO 
DAS PROPOSTAS: a partir de 14/11/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/01/2024 
às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser 
adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br
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 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

LICENÇAS DEFERIDAS

MAT.
NOME DO 
SERVIDOR 

 
SEI

ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

355001
LUIS VICTOR MAR-

QUES SANTANA
19.09.01894.0029758/

2023-10
113, III, a 08 06/11/2023 13/11/2023

353979
THIAGO VALERIO 

DE FREITAS
19.09.00872.0028632/

2023-63
113, III, a 08 22/10/2023 29/10/2023

352943
VITOR COSTA 

SANTOS BORGES
19.09.01853.0029059/

2023-77
113, III, a 08 26/10/2023 02/11/2023

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 14 de NOVEMBRO de 2023.

LICENÇA PATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI LEI/ATO
QT. DIAS 

DEFERIDOS
INÍCIO TÉRMINO

353584
MATHEUS SANTOS 
NUNES DE SOUZA

19.09.01017.0030378/
2023-88

Lei n° 6.677/1994 – Art. 155
Ato Normativo n° 012/2016

20 08/11/2023 27/11/2023

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 14 de NOVEMBRO de 2023.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 319/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.57265 /2023, a fi m de apurar suposta prática de racismo no dia 12/02/2023 durante a partida de Super Borwl LVII por 
usuário em um grupo de WhatsApp.
Salvador, 23 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 320/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
003.9. 137855/2023, a fi m de “apurar suposta prática de racismo por parte de funcionários do Hospital Aliança no dia 24/02/2023.
Salvador, 13 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1125/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.249270/2023. 
Salvador, 14 de novembro de 2023. 
Marcelo Santos Aguiar  
Promotor de Justiça 
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Edital nº1126/2023 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento IDEA nº003.9.356312/2023 , inclusive para eventual interposição de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no as-
sunto “003.9.356312/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 14 de novembro de 2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
Promotora de Justiça

Edital nº 1112/2023 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 003.9.391336/2023 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2ª Promotora de Justiça 
Subárea: Idosos 
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Objeto: obter de informações acerca da implementação do CENTRO DIA. 
Salvador, 09 de novembro de 2023. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça

Edital nº 1127/2023 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 003.9.435039/2023   
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2ª Promotora de Justiça 
Subárea: Idosos 
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Objeto: averiguar possível situação de abandono e maus-tratos sofridos por pessoa idosa. 
Salvador, 30 de outubro de 2023. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça 

Edital nº1128/2023 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento IDEA nº003.9.285563/2022  , inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.285563/2022  - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 14 de novembro de 2023. 
Fernando Lins 
Promotor de Justiça 

Edital nº 1129/2023 – PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º Promotor de Justiça  
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA Nº IDEA 003.9.377980/2023 
Objeto:  apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência.  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90(noventa) dias, atendendo ao disposto no artigo 3º da Resolução 
n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP  
Salvador, 30/10/2023. 
ANDREA BORGES  
Promotora de Justiça 

Edital nº 1130/2023 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo  
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Procedimento IDEA Nº 003.9.283278/2022  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 26/10/2023 
Salvador, 14 de novembro de 2023. 
ANDREA BORGES  
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL 224/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n°: 003.9.254253/2023
Origem: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor
Área: Infância e Juventude, Subárea: Difusos e Coletivos
Portaria nº 26/2023, Data da Instauração: 07/11/2023, Prazo de Conclusão: 01 (hum) ano.
Objeto: Coletar informações que esclareçam as circunstâncias que motivaram a ida da conselheira tutelar suplente Cristiane 
Passos dos Santos na casa do Sr. Aurelino Melo Guerreiro e a conduta da conselheira em face a criança.
Salvador, 07 de novembro 2023.
Márcia Rabelo Sandes
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 225/2023
Comunicação de instauração de Inquérito Civil
IDEA n° 003.9.438723/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Direitos Difusos e Coletivos
Portaria nº 27/20236, Data da Instauração: 13/11/2023, 
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Interessado(a)(s): ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES PAROQUIAIS DE MATA ESCURA E CALABETÃO - ACOPAMEC
Objeto: apurar a situação do funcionamento da instituição de acolhimento de crianças e adolescentes, em todas as Casas Lares, 
relacionada a supostas agressões psicológicas sofridas pelos acolhidos, principalmente aqueles na idade da adolescência, bem 
como, supostas negligências relacionadas a solução de confl itos entre acolhidos e supostas práticas de atos infracionais pelos 
mesmos.
Salvador, 13 de novembro 2023.
KARINE CAMPOS ESPINHEIRA
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 572/2023 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.231009/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): Marilene Teixeira Santos 
OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE. 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 578/2023 
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.451370/2022 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
 Área: Infância, Subárea: Saúde 
Data da Prorrogação: 13/11/2023 Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): CONSELHO TUTELAR VIII - CAJAZEIRAS 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
Salvador, 14 de novembro de 2023
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES 
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 576/2023
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.509169/2022
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Noticiante(s): NÚCLEO ESPÍRITA CAMPO DA PAZ 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.248029/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 4º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Notícia de Fato
Objeto: Prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato oriunda da Vara de Audiên-
cia de Custódia desta Capital, a qual encaminhou cópia dos autos de n. 8077544-07.2023.8.05.0001, para averiguar as lesões 
sofridas por JFAS, por ocasião da diligência que resultou na prisão, em fl agrante, ocorrida em 20 de junho de 2023. As supostas 
agressões teriam por autores policiais militares desta Capital, segundo relato do fl agranteado.

Salvador, 03 de outubro de 2023

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.145381/2022
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 4º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: Prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo instaurado para apurar 
suposta agressão perpetrada em face de PVRS por parte de policiais militares na oportunidade da sua prisão em fl agrante em 
06/04/2022.

Salvador, 30 de setembro de 2023

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.337832/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 4º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Notícia de Fato
Objeto: Prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato que visa acompanhar a 
ocorrência de supostas ilegalidades cometidas por Policiais Civis vinculados a DREOF- Delegacia de Repressão a Estelionato e 
Outras Fraudes, consubstanciada por supostas omissões de tais agentes públicos, no regular andamento do apuratório referente 
ao B.O nº 00278207/2023.

Salvador, 02 de outubro de 2023

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.0.89303/2016 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 11 da Resolução n. 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período 
de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando a necessidade de realização de diligências imprescindíveis.

Salvador-Bahia, 19 de setembro de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição na 6ª PJ

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.213481/2018 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores 
do MP/BA e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para 
conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de 
realização de diligências imprescindíveis.

Salvador-Bahia, 24 de outubro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.400468/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 5ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, mediante Portaria nº 051/2023 a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspon-
dente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.

Salvador-Bahia, 10 de novembro de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça 

PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO
IDEA 003.9.347996/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Noticia de 
Fato IDEA 003.9.347996/2023, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Salvador, 09 de novembro de 2023.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº @003.9.403016/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 1ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 3º da Resolução 174/2017 do 
CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar. 

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.265066/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Prin-
cípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 10 de novembro de 2023.

Anna Kristina Santos Lehubach Prates 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.297356/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 14 de novembro de 2023.

Anna Kristina Santos Lehubach Prates
Promotora de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.235137/2023
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Portaria: 044/2023
Data de Instauração: 19 de outubro de 2023
Objeto: acompanhar a apuração de supostos abusos praticados pelos policiais militares responsáveis pela prisão de G. G. D. S., 
na data de 30/04/2023, por volta de 23h50min, em via pública não identifi cada, bairro Rio Sena, nesta capital.

Salvador, 19 de outubro de 2023.

Anna Kristina Santos Lehubach Prates 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.188250/2023
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Portaria: 037/2023
Data de Instauração: 03 de outubro de 2023
Objeto: acompanhar a apuração de suposto abuso de autoridade praticado pelos policiais envolvidos no auto de prisão em fl a-
grante de J. L. S. D. J., considerando-se que este fora conduzido algemado à delegacia, sem haver oferecido qualquer resistên-
cia, fato ocorrido no dia 07 de junho de 2023, na rua Ferreira Costa, bairro Federação, nesta urbe.

Salvador, 19 de outubro de 2023.

Anna Kristina Santos Lehubach Prates
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 334/2023 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro o art. 2º, §6º da Resolução CNMP nº 23/2007 e o art. 26, §1º, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias para conclusão do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL sob nº IDEA 003.9.156247/2023, consideran-
do que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Salvador, 08 de novembro de 2023. 
Nidalva de Andrade Brito
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR
 EDITAL Nº 208/2023 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 41, caput, da Reso-
lução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por um ano, do 
prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob n.º IDEA 003.9.238098/2021, considerando que ainda restam diligências impres-
cindíveis a serem realizadas. 
Salvador/BA, 13 de novembro de 2023.
 Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de Justiça - Em substituição ao 2º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 331/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, no exercício da substituição da Promotoria de Justiça de Educação - 2º Promotor, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 
26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, inciso III, da Resolução CNMP nº 174/2017, e CO-
MUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.260310/2023, tendo como objeto apurar suposta 
violação ao direito à educação, em razão da ausência de vaga para matrícula do infante D. dos S. de S. G., em uma unidade de 
ensino da rede pública municipal ou credenciada. 
Salvador, 01 de novembro de 2023.
 Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de Justiça em Substituição
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR
 EDITAL Nº 359/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, §4º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução 
nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.23626/2023, instaurado para apurar suposta recusa do Colégio Maria Quitéria em efetivar a matrícula de menor 
portador de defi ciência, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 09 de novembro de 2023.
 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho 
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR
 EDITAL Nº 360/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, §4º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução 
nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.1819/2023, instaurado para apurar a suposta ocorrência de “assédio” aos alunos do Colégio Ramo da Videira 
visando à cobrança de mensalidades escolares, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 09 de novembro de 2023. 
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotora de Justiça de Educação da Capital – 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 314/2023 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.397949/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.
 Salvador, 09 de novembro de 2023. 
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho 
Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor Em Substituição ao 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 315/2023 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.404636/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador, 09 de novembro de 2023. 
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor Em Substituição ao 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 316/2023
 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º, inciso I, da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 15, inciso II, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.262860/2023, 
facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias. Salvador, 09 de novembro de 2023.
 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor Em Substituição ao 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 318/2023
 INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º, § 4º da Resolução CNMP nº 174/2017 e 16, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.417212/2023, 
facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias. Salvador, 09 de novembro de 2023.
 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho 
Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor Em Substituição ao 4º Promotor
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 322/2023
 INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º, § 4º da Resolução CNMP nº 174/2017 e 16, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.256269/2023, 
facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias. Salvador, 09 de novembro de 2023. 
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotoria de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor Em Substituição ao 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 323/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.41924/2021, instaurado para apurar suposta interrupção do fornecimento de vale alimentação aos discentes 
da Rede Estadual de Ensino, durante o período de suspensão das aulas presenciais, em razão da crise sanitária instaurada no 
cenário nacional, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, 
em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 10 de novembro de 2023. 
 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotoria de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor Em Substituição ao 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 325/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.216216/2021, instaurado para acompanhar a requalifi cação do depósito de alimentos e a correção de infi ltra-
ções dos banheiros instalados no pavimento superior da Escola Municipal Nossa Senhora de Madre de Deus, facultando-se a 
qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 
(dez) dias. 
Salvador, 13 de novembro de 2023. 
 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho 
Promotoria de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor Em Substituição ao 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 289/2023 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º, inciso..., da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 15, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.304435/2023, facultando-
-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo 
de 10 (dez) dias. 
Salvador/BA, 13 de novembro de 2023.
 PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça
 Promotoria de Educação – 5º Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5 º PROMOTOR
 EDITAL Nº 290/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.516046/2022, instaurado com o objetivo de investigar a necessidade de Histórico Escola do Sr. Roque da Cruz 
Godinho, que estudou no Colégio Estadual Luís Eduardo Magalhães, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de 
recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador/BA, 13 de novembro de 2023.
 PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça - Promotoria de Educação – 5º Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 291/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.240182/2023, tendo como 
objeto investigar a suposta falta de ADI para um discente menor, portador de Transtorno do Espectro Autista na Escola Municipal 
Eloyna Barradas.
 Salvador/BA, 13 de novembro de 2023.
 Paulo Eduardo Garrido Modesto
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL 6 º PROMOTOR
 EDITAL Nº 342/2023 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.333098/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador/BA, 26 de outubro de 2023.
 Valmiro Santos Macêdo
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 356/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob o 
nº IDEA 003.9.244614/2022, instaurado para apurar a anunciada violação ao direito à educação de aluno menor de idade, consis-
tente na então ausência de vaga para a sua matrícula, atribuída à SMED, facultando-se a qualquer interessado a apresentação 
de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 12 de novembro de 2023.
 Valmiro Santos Macêdo 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA N°: 003.9.451872/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 7° Promotor de Justiça
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas atri-
buições constitucionais e legais, com amparo no artigo 4ª, I, da Resolução CNMP nº 174/2017, PROMOVE o ARQUIVAMENTO 
DA NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 003.9.451872/2023, que relata suposta irregularidade na ausência de pagamento do piso salarial 
da enfermagem no âmbito da Associação Obras Sociais Irmã Dulce.
Salvador/BA, 14 de novembro de 2023.
Luciano Taques Ghignone
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA Nº 003.9.235876/2023
A Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público – 3ª Promotora, por intermédio da Pro-
motora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, com amparo no art.4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP, comunica ao noticiante (anônimo) e eventuais interessados, inclusive para interposição de recurso dentro do prazo 
de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.235876/2023, instaurado com o fi m de apurar supostas 
irregularidades praticadas pela EMBASA, na qualidade de cessionária, relacionadas ao pagamento de verbas remuneratórias 
em favor de empregados cedidos.
Salvador,13 de novembro de junho de 2023
ANDREA LEMOS FONTOURA
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.453 - Disponibilização: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 396

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 1ª Promo-
tora de Justiça
PORTARIA Nº 43/2023 
IDEA Nº 003.9.210601/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da Constituição Federal, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 
11/96, art. 2º, § 4º, a Resolução nº 23/2007 e o art. 7º, da Resolução nº 174/2017, ambas do CNMP, bem como com a Resolução 
nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, resolve CONVERTER A PRESENTE NOTÍCIA DE FATO 
Nº 003.9.210601/2023 EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL.
Salvador, 14 de novembro de 2023
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

PORTARIA DE ADITAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC 

AUTOS MP n.º 003.9.226938/2023 

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos arts. 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96 -, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 6º, incisos I, IV e VI, 39, incisos IV, V e VIII, e 51, inciso IV, parágrafo 1º, incisos I a III, do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, diante da Notícia de Fato formalizada pela Sra. Renata Vicentim,
RESOLVE ADITAR A PORTARIA DO PRESENTE INQUÉRITO CIVIL: 

CONSIDERANDO que, em 19 de maio de 2023, a Sra. Renata Vicentim, por meio do Sistema de Atendimento ao Cidadão do 
Ministério Público do Estado da Bahia, realizou registro de reclamação sobre a ausência de acessibilidade para pessoas com 
defi ciência no estabelecimento ARVIEIRA COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA.; 
CONSIDERANDO que, diante da aprovação da Lei n.º 13.146/2015, constitui dever dos órgãos e entidades que compõe o mi-
crossistema de defesa do consumidor verifi car as condições de acessibilidade dos estabelecimentos, públicos e privados, com 
vistas a facilitar a integração da pessoa com defi ciência na sociedade de consumo, garantindo-lhe o acesso aos seus produtos 
e serviços, sem barreiras físicas ou informacionais; 
CONSIDERANDO que, o caput do art. 2º, da Lei n.º 13.146/2015, defi ne pessoa com defi ciência como sendo aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 
CONSIDERANDO que, o art. 3º, III, da Lei n.º 13.146/2015, conceitua acessibilidade como a possibilidade e condição de alcance 
para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edifi cações, transportes, informa-
ção e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso 
público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida; 
CONSIDERANDO que, o art. 3º, IV, da Lei n.º 13.146/2015, conceitua barreiras como qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 
acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros; 
CONSIDERANDO que, a Notícia de Fato apresentada ao Ministério Público do Estado da Bahia, pela Sra. Renata Vicentim, 
constitui exemplo da efetivação do art. 7º da Lei n.º 13.146/2015, que estabelece ser dever de todos comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa com defi ciência; 
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o art. 53 da Lei n.º 13.146/2015, a acessibilidade é direito que garante à pessoa com de-
fi ciência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social; 
CONSIDERANDO que, o § 3º do art. 56 da Lei n.º 13.146/2015, estabelece que o poder público, após certifi car a acessibilidade 
de edifi cação ou de serviço, determinará a colocação, em espaços ou em locais de ampla visibilidade, do símbolo internacional 
de acesso, na forma prevista em legislação e em normas técnicas correlatas; 
CONSIDERANDO que, o art. 57 da Lei n.º 13.146/2015, estabelece que as edifi cações públicas e privadas de uso coletivo já 
existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com defi ciência em todas as suas dependências e serviços, tendo como refe-
rência as normas de acessibilidade vigentes; CONSIDERANDO que, a defesa dos consumidores constitui direito fundamental e 
pilar da Ordem Econômica Brasileira, nos respectivos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, e 170, inciso V, da Carta Maior Brasileira; 
CONSIDERANDO que a proteção à vida, saúde e segurança constitui direito basilar dos destinatários fi nais de bens (produtos e 
serviços), bem como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme 
dispõem o art. 6º, incisos I e VI, da Lei Federal nº 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor; CONSIDERANDO 
o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que concerne aos servi-
ços privados de entretenimento, lazer e turismo, como este presente caso demonstra ser, destina-se este INQUÉRITO CIVIL a 
apurar os seguintes fatos: 
1) ARVIEIRA COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pes-
soas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.º 22.648.227/0004-23, com endereço eletrônico MARCELINO@PRATICASOL.COM.BR, loca-
lizada na Avenida Santa Luzia, n.º 656, Loja 12, Pátio Santa Luzia, CEP: 40.295-050, Salvador/BA, na condição de Fornecedora 
de produtos e serviços ligados ao setor alimentício:
1.1) O estabelecimento ARVIEIRA COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA. não possui acessibilidade para pessoas com defi ciên-
cia, conforme noticiado ao Parquet pela consumidora, Sra. Renata Vicentim;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.453 - Disponibilização: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 397

1.2) Mantém lixeira inadequada no estabelecimento, conforme indicado pela Diretoria de Ações de Proteção de Defesa do Con-
sumidor (CODECON), que no dia 21 de junho de 2023, lavrou a Notifi cação n.º 3147 em face da pessoa jurídica VILA BRAVO 
BARRA BAR E RESTAURANTE LTDA, conforme o ID MP 13512730 - pág. 1;
1.3) Em consonância com o Auto de Infração n.º 00051-E, lavrado pela Superintendência Estadual de Proteção ao Consumidor 
(PROCON-BA), situado no ID MP 13571842 – pág. 3, na Empresa situada no bairro da Pituba, constatou-se a “Ausência de 
cardápio/ tabela de preços afi xada, externamente, na entrada do estabelecimento comercial”;
1.4) Em conformidade com o Relatório expedido pela Vigilância Sanitária Municipal (VISA), situado no ID MP 14415609 - págs. 
1 a 7, bem como o Termo de Apreensão n.° 000656, a Notifi cação n.° 104716 e o Auto de Infração n.° 8632/2023, o mencionado 
estabelecimento comercial apresenta as seguintes inconformidades:
i) pertences de funcionários na área de produção e de estoque;
ii) desorganização na área de estoque, com alimentos armazenados juntamente com descartáveis; iii) buraco na parede do es-
toque, fi ação sem embutir, papelão na área do estoque;
iv) alimentos (refrigerantes) avariados, armazenados em local sem identifi cação;
v) material de limpeza (vassoura, MOP, pano de chão) armazenados na área de produção e estoque; vi) planilhas de controle de 
temperatura dos equipamentos sem preenchimento ou sem atualização; vii) alimentos (pães de produção própria e molho bar-
becue) sem identifi cação, pães de produção própria vencidos armazenados juntamente com alimentos próprios para consumo;
viii) pães de produção própria com prazo de validade remarcados (etiquetas rasuradas e outras visivelmente retiradas e substi-
tuídas).
2) A ANME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 
10.372.443/0001-67, sediada na Avenida Santa Luzia, n.º 656, sala 104, Horto Florestal, Salvador-BA, CEP 40.295-050, ende-
reço eletrônico: fi scal@analisecontabil.com., na condição de gestora do imóvel, onde funciona o dito estabelecimento comercial, 
não cumpre a legislação que versa acerca da acessibilidade.

Origem: 5ªPromotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dra. Joseane Suzart Lopes da Silva
Instauração de Inquérito Civil – 003.9.437276/2023
Objeto: Apurar se: 1) A Empresa BOOK PLAY COMÉRCIO DE LIVROS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 06.943.073/0001-01, situada na Rua Doutor Luiz de Toledo Piza 
Sobrinho, n.º 200, Sala 02, Residencial Alvorada, CEP: 16.204-153, Birigui/SP, com endereço eletrônico: CONTAB@ESCRITO-
RIOCONTAB.COM.BR, na condição de fornecedora de produtos e serviços no mercado de consumo: I. Diante de solicitações for-
malizadas pelos consumidores perante os canais de atendimento da citada empresa, os seus funcionários são orientados a não 
realizarem o cancelamento dos produtos e serviços contratados pelos consumidores. Nos “Termos de Uso”, disponibilizados no 
sítio eletrônico da BOOK PLAY, há previsão de que, ressalvado o pedido de cancelamento realizado em até 07 (sete) dias conta-
dos da compra, nos termos da Lei 8.078/1990, após a contratação do produto Bookplay, não será mais permitido o cancelamento 
da compra, tampouco restituição de valores; II. Ao tratar sobre “Cobranças e Cancelamento” em seus “Termos de Uso”, a forne-
cedora investigada prevê situação que pode gerar onerosidade excessiva aos consumidores contratantes dos seus produtos e 
serviços, uma vez que se reserva ao direito de realizar o seguinte: “em alguns casos, a data de pagamento poderá ser alterada, 
por exemplo, se a forma de pagamento não puder ser cobrada ou se a sua compra começar em um dia que não existe em um 
determinado mês. O Bookplay poderá solicitar antecipadamente uma autorização do valor da sua parcela ou cobranças relacio-
nadas ao produto de sua forma de pagamento de várias formas, inclusive a autorização de até aproximadamente um mês, no ato 
de seu acesso”; III. Consta registrada, no item VII do “Termos de Uso”, a seguinte informação: “Não haverá reembolsos: O cliente 
está ciente, e somente adquire o Bookplay mediante a anuência, de que OS PAGAMENTOS NÃO SÃO REEMBOLSÁVEIS E 
NÃO HAVERÁ REEMBOLSOS OU CRÉDITOS POR PERÍODOS DE TEMPO UTILIZADOS PARCIALMENTE, exceto quanto a 
cancelamento solicitado dentro do prazo até 07 (sete) dias corridos contados da compra, nos termos da Lei 8.078/1990 – Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor, cujo reembolso integral corrigido ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da so-
licitação. A qualquer momento e por qualquer motivo, o Bookplay poderá, por mera liberalidade, dar descontos ou outras formas 
de consideração a algum ou a todos seus clientes (“créditos”). O valor e forma de tais créditos, assim como a decisão de emiti-
-los, fi cam a critério exclusivo e absoluto do Bookplay. A emissão de créditos uma vez não lhe dará o direito a créditos no futuro 
por situações semelhantes e nem obrigará o Bookplay a emitir créditos no futuro sob circunstância alguma. Uma vez concedido, 
tal crédito ocorrerá por mera liberalidade do Bookplay; IV. No “Reclameaqui.com.br”, são recorrentes as seguintes situações: 
relatos de consumidores sobre a difi culdade em cancelar o serviço contratado (1.909 reclamações); problemas diversos (949 
reclamações); problema com cancelamento (632 reclamações); propaganda enganosa (464 reclamações); cobrança indevida 
(457 reclamações); cancelamento da matrícula (232 reclamações); mau atendimento (184 reclamações); cancelamento da conta 
(132 reclamações); valor abusivo (77 reclamações); V. Ameaçam os consumidores que solicitam cancelamentos dos cursos con-
tratados, contrariando a previsão do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor de que “na cobrança de débitos, o consumidor 
inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.” Destaque-se 
que ao realizar uma busca no Reclameaqui.com.br, sobre cobranças de dívidas realizadas pela fornecedora, em questão, com 
emprego de ameaça, foram localizados 161 (centos e sessenta e um) relatos sobre essa prática, a exemplo dos que estão lista-
dos abaixo: a. “(…) Entrei em contato com a instituição solicitando o cancelamento e me informaram que não era possível pois 
tinha passado o prazo de 7 dias a contar do recebimento do produto, mas no dia da contratação não me informaram isso. Hoje, 
no dia 24/10/2023, uma advogada da instituição entrou em contato comigo me intimidando, dizendo que se eu não realizasse o 
pagamento até as 14:00 eles iriam despachar minha documentação para fazer uma ação judicial, podendo ser cancelada minha 
CNH, cnpj e bloqueio de 30% da renda familiar. A mesma, me (sic) falou também que não era obrigação da empresa me informar 
o prazo de cancelamento. Solicito o cancelamento do produto justamente por questões fi nanceiras”; b. “Hoje, dia 19/10 recebi 
uma mensagem da pessoa que se intitula advogada. Falando que se eu não pagasse hoje até 15H que a documentação seria 
despachada e que uma audiência em Araçatuba/SP seria marcada. Eu pedi um prazo para conseguir ver se levanto o dinheiro 
para o pagamento e a resposta foi a mesma, que teria que ser pago tudo hoje as 15H pois se não, eu responderia judicialmente. 
Não tem como infelizmente arranjar dinheiro de um para outro. Não me deram nem um prazo até segunda, que foi o que eu pedi. 
Se tivessem cancelado quando eu havia pedido ou até mesmo trancado não estaria passando por isso. Essa situação chata!”; 
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c. “Eu nunca acessei a plataforma deles por ter escolhido fazer meu curso presencialmente em outro lugar e ainda sim agora 
estão me ligando com ameaça de processo. Ameaça de penhora de bens se não pagar. d. “Além disso, ressalto as ligações de 
uma suposta advogada, Márcia, em tom de ameaça para que os valores, que superam R$ 2.000,00, segundo a referida, sejam 
quitados, sob pena de processo” Aí eu pergunto pagar o que se nunca usei e quando quis cancelar eles falaram que não podia 
e eu nunca vi alguém ser obrigado a pagar algo que não vai usar”; e. “Eles não aceitam trancamento nem cancelamento. Estou 
desempregada e sem ter como pagar e eles vem me coagindo e me ameaçando nunca vi um curso ameaçar. Mandando men-
sagens para o celular da minha mãe me ameaçando Um absurdo”; f. “Não tenho interesse algum em dinheiro, apenas que meu 
contrato seja imediatamente cancelado e que eles param com a ameaça de processo. Tenho 18h do meu dia completamente 
ocupado com faculdade e trabalho para ter que vir em reclame aqui, pois é a única maneira deles negociarem e mesmo assim 
não existe um pingo de honestidade”. g. “Tentei fazer o cancelamento da compra porém sem êxito. Tenho sido perturbada 24 
horas por dia sendo ameaçada de bloqueio de CPF de conta bancária de bens. Enfi m. Precisei usar o bloqueio de contato não 
salvo para ter um pouco de paz. Gostaria de uma solução defi nitiva por parte desta empresa já que não utilizei a plataforma deles.
Data de Instauração: 08/11/2023
Investigado: BOOK PLAY COMÉRCIO DE LIVROS LTDA

Origem: 4ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dr. Saulo Murilo de Oliveira Mattos 
Instauração de PAPIC – IDEA 003.9.278359/2023
Objeto: Apurar o CONSULTÓRIO STUDIO PILATES CIDADE JARDIM LTDA, CNPJ nº 15.368.155/0001-52, localizada na Rua 
Leonor Calmon, nº 259, Centro Médico Christian Barnard, sala 205B, bairro Candeal, Cep: 40.296-210, Salvador-Ba, e-mail tri-
ciahm@gmail.com, contato telefônico (71) 3506-2348, pelos seguintes fatos: • não possuir AVCB (Atestado de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros), conforme relatório de fi scalização do Corpo de Bombeiros (ID MP 14634405); • sem prejuízo de outras eventuais 
irregularidades que possa vir a ser constatadas pelo Conselho Regional de Fisioteraria e Terapia Ocupacional da 7ª Região 
(CREFITO-7).
Data de Instauração: 06/11/2023
Investigado: CONSULTÓRIO STUDIO PILATES CIDADE JARDIM LTDA

Origem: 5ªPromotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dra. Joseane Suzart Lopes da Silva
Instauração de Inquérito Civil – IDEA 003.9.395672/2023
Objeto: Apurar os seguintes fatos: 1) AUDI DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 03.472.246/0001-54, com sede na Avenida 
das Nações Unidas, n.º 14261, 14º Andar, Torre A, Vila Gertrudes, CEP: 04.794-000, São Paulo/SP, com endereço eletrônico: 
EQUIPEFISCAL@AUDI.COM.BR; 2) LM TRANSPORTES INTERESTADUAIS SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 00.389.481/0001-79, com sede na Rua 
da Alfazema, n.º 761, Edifício Iguatemi Business Flat, Sala 703, 7º Andar, Loja 29, 30 e 31, Térreo, Caminho das Árvores, CEP: 
41.820-710, Salvador/BA, com endereço eletrônico: KATIA.NOZELA@LMMOBILIDADE.COM.BR, na condição de fornecedoras 
de produtos e serviços no mercado de consumo: I. Violam o direito básico dos consumidores à informação consagrado no art. 
6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que o consumidor noticiante relata não haver, no instrumento 
contratual, informações sufi cientemente claras sobre o seguro incluído no programa no contrato, apenas uma tabela simples com 
coberturas muito básicas. Segundo o Sr. Marcelo Goss Neves, o seguro oferecido pelas empresas do polo passivo deste proce-
dimento apuratório é incompatível com uma proteção desejável de um veículo cujo valor público foi estipulado, pela Locadora, 
em R$ 695.590,00 (seiscentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa) reais; II. Havendo insufi ciência de informações no 
contrato de aluguel de veículos, uma maior compreensão sobre o que efetivamente faz parte do seguro incluído no programa só 
é possível quando os consumidores buscam maiores detalhes no sítio eletrônico da AUDI, onde informações fundamentais sobre 
o seguro oferecido são de difícil acesso e contemplam excludentes expressivas e onerosas em caso de sinistro: pneus, rodas, 
lanternas, vidros, e retrovisores sem cobertura; III. Tendo em vista que a coparticipação do seguro oferecido é bastante alta, de 
5% (cinco por cento) sobre o valor público do contrato, qualquer sinistro pode gerar um ônus excessivo aos consumidores, con-
siderando se tratar de uma franquia de elevado valor e com excludentes de peças notoriamente custosas, por serem importadas; 
IV. Embora o contrato aparentemente faculte ao consumidor a opção por contratar um seguro mais amplo e protetivo por conta 
própria, conforme estabelecido em seu item “9. PROTEÇÕES E COBERTURAS”, es sa opção pode estar sendo negada aos con-
sumidores pela empresa LM TRANSPORTES INTERESTADUAIS SERVIÇOS E COMERCIO S/A, pois a representante dessa 
pessoa jurídica informou ao consumidor noticiante que só é possível aceitar o seguro oferecido no contrato, sem possibilidade de 
maiores proteções ainda que ele desejasse pagar por coberturas mais amplas; V. Tendo em vista que a cláusula 6.2 do contrato 
de locação de veículo estabelece que o Locatário teria que continuar pagando a mensalidade em caso de não poder usar o pro-
duto, por conta de vícios e defeitos ou outras situações que não deu causa, tal situação mostra-se fl agrantemente abusiva e one-
rosa aos consumidores. A Empresa AUDI DO BRASIL reiterou o conteúdo dessa cláusula perante o consumidor noticiante ao se 
posicionar no seguinte sentido: “ainda que o veículo esteja parado, o serviço de assinatura segue ativo, prestando atendimento 
como o acompanhamento das manutenções preventivas ou corretivas, haverá um time de manutenção atuando no caso junto à 
concessionária, o serviço de atendimento prestará apoio a todo momento, desta forma não ocorre a suspensão do pagamento”; 
VI.Considerando o fi ltro de classifi cação dos principais problemas que motivaram a formalização dos relatos no sítio eletrônico 
“Reclameaqui.com.br”, percebe-se que as irresignações dos consumidores são, sobretudo, em razão de problemas mecânicos 
(346 reclamações); danos aos veículos (135 reclamações); recorrência dos problemas (108 reclamações); mau atendimento (95 
reclamações); peças de má qualidade (83 reclamações); serviços não inclusos na garantia (67 reclamações); problemas com a 
qualidade dos serviços (65 reclamações); conserto mal executado (57 reclamações); propaganda enganosa (37 reclamações); 
problemas com a garantia estendida (34 reclamações); problemas elétricos nos veículos (25 reclamações); VII. Centenas de 
reclamações consumeristas formalizadas no “Reclameaqui.com.br” fazem referência aos recalls promovidos pela supracitada 
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empresa, sendo possível constatar um total de 461 (quatrocentos e sessenta e uma) reclamações que citam esse procedimento; 
VIII. Não prestam o devido atendimento e assistência técnica adequada aos consumidores diante dos relatos sobre problemas 
de funcionamento dos veículos, violando os arts. 30, 31, 32, 39, inciso V, e 51, inciso IV, da Lei n.º 8.078/90; IX. Não cumprem 
a qualidade veiculada e assegurada para o público consumidor no que concerne aos produtos disponibilizados no mercado de 
consumo, atuando ao alvedrio do quanto disposto pela legislação vigente.
Data de Instauração: 01/11/2023
Investigado: AUDI DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E 2) LM TRANSPORTES INTERESTADUAIS 
SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A

Origem: Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dra. Joseane Suzart Lopes da Silva
Instauração de Inquérito Civil – IDEA 003.9.304405/2023
Objeto: Apurar face dos seguintes fatos: 1) A Empresa RG PALMA EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA LTDA. (CINE IMPERIAL 
CENTER LAPA), situada na Rua Portão da Piedade, n.º 155, LOJA 365/366, Barris, CEP: 40.070-045, Salvador/BA, vem co-
metendo as seguintes irregularidades, de acordo com as informações apresentadas pela Vigilância Sanitária do Município de 
Salvador: 1.1) No tocante às inconformidades identifi cadas pela Vigilância Sanitária do Município de Salvador, foi registrado em 
Relatório Técnico, decorrente de fi scalização promovida no estabelecimento nos dias 30 de agosto e 04 de setembro de 2023, 
algumas não conformidades, descritas na Notifi cação sob n.º 13205, que faz as seguintes exigências: 1.1)1. Corrigir o revesti-
mento térmico das portas, onde for necessário; 1.1)2. Substituir as tampas dos ralos com outras com sistema de fechamento; 
1.1)3. Em relação à sala de Exibição 01: 1.1)3.1. Fixar adequadamente o carpete no corredor de acesso a sala; 1.1)4. Em rela-
ção à sala de projeção: 1.1)4.1. Fixar o duto do exaustor; 1.1)4.2. Proteger fi ação elétrica exposta; 1.1)5. Em relação à área de 
acesso ao depósito: 1.1)5.1. Corrigir infi ltração em parede; 1.1)6. Apresentar os seguintes documentos: 1.1)6.1. Certifi cado de 
controle de pragas; 1.1)6.2. Registro de limpeza do reservatório de água com certifi cado de potabilidade; 1.1)6.3. ASO – Atestado 
de Saúde Ocupacional dos funcionários; 1.1)6.4. POP – Procedimentos Operacionais Padronizados de limpeza dos ambientes, 
equipamentos, latas e garrafas de bebidas. 1.2) No tocante ao projetor de imagem fabricado pela Empresa BARCO LTDA. e 
utilizado pelo Cinema Cinesystem, em São Luiz/MA, a Empresa RG PALMA EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA LTDA. (CINE 
IMPERIAL CENTER LAPA), deverá informar, ao Ministério Público do Estado da Bahia, a procedência do(s) seu(s) equipamen-
to(s), se apresenta alguma relação com a fornecedora Empresa BARCO LTDA. 2) A Empresa BARCO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 00.966.891/0001-35, com sede na Av. Ibirapuera, nº 2332 – 8º Andar, Conjunto n.º 82, Torre II, Moema, São Paulo-SP – CEP 
04028-002, disponibiliza projetores em desconformidade com as normas técnicas vigentes, colocando em risco a incolumidade 
física e econômica dos consumidores. 3) A Empresa BARCO NV, na condição de fabricante do equipamento, disponibiliza o 
projetor de imagem utilizado pelo Cinema Cinesystem, de modo que concorreu para a causação do dano, enquadrando-se no 
rol de responsável solidária em razão dos produtos colocados no mercado de consumo, ex vi Arts. 7º, parágrafo único, 25, §1º e 
34 do CDC; 4) A Pessoa Jurídica DGT SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA., na condição de importadora do equipamento 
multicitado e com defeito, introduziu o referido objeto no mercado de consumo nacional, cuja condição de responsável solidária 
está confi gurada, vide arts. 7º, parágrafo único, 25, §1º e 34 do CDC
Data de Instauração: 31/10/2023
Investigado: RG PALMA EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA LTDA. (CINE IMPERIAL CENTER LAPA),

Origem: Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dra. Joseane Suzart Lopes da Silva
Instauração de Inquérito Civil – IDEA 003.9.407245
Objeto: Apurar os fatos supracitados e a relação das seguintes pessoas jurídicas com problemática: 1) O MUNICÍPIO DE SALVA-
DOR, pessoa jurídica de direito público, por meio da Diretoria de Iluminação Pública da Secretaria Municipal de Ordem Pública 
(SEMOP), sediada na Av. Cardeal Avelar Brandão Villela, n.º 2562, Jardim Santo Inácio, Salvador – BA, CEP: 41. 205-006; 2) 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, nome fantasia NEOENERGIA COELBA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF), sob o n. º 15.139.629/0001-94, com matriz na 
Avenida Edgard Santos, n.º 300, Cabula VI, CEP: 41.181-900, Salvador/BA, cometem as seguintes abusividades: I. Em relato o 
consumidor noticiante, Sr. Cláudio da Silva alega a existência de poste com sério risco de cair em área de grande circulação de 
pessoas, com comércios e moradores de rua. Expõe que entrou em contato inicialmente com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALVADOR, que lhe informou que seria esta uma questão a ser tratada pela COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA – COELBA. Ao informar a Empresa da necessidade de manutenção do poste, não obteve o atendimento adequando e 
efi ciente em face da situação de urgência do pedido. Diante dessa situação, é possível observar relatos semelhantes no “Recla-
meaqui.com.br”, evidenciando que tais consumidores também possuem queixas quanto à prestação de serviço da referida em-
presa; II. A fornecedora investigada descumpre o dever de realizar a manutenção adequada de suas instalações elétricas, diante 
da sua posição como concessionária prestadora de serviços de distribuição de energia elétrica, tratando-se de obrigações de 
caráter permanente e contínuo, suscitando o compromisso de não mais serem reiteradas, para fi ns de se zelar pela incolumidade 
dos consumidores; III. Também se evidencia a conjuntura de desrespeito ao dever de prestar atendimento e informações ade-
quadas ao Consumidor, visto que após a solicitação de reparo do poste, transcorreu o período de uma semana sem a obtenção 
de qualquer suporte da Empresa diante do cenário de perigo e urgência da situação relatada; IV. Segundo o ranking dos princi-
pais problemas associados à Empresa COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, disponível no sítio 
eletrônico “Reclameaqui.com.br”, são recorrentes na classifi cação das reclamações dos consumidores as seguintes situações: 
i. Prestação inadequada e serviços pela Concessionária (30124 reclamações); ii. demora na execução (7794 reclamações); iii. 
mau atendimento (3200 reclamações); iv. qualidade do serviço (2921 reclamações); V. Na execução de mau atendimento aos 
consumidores diante da gravidade do problema apresentado, não cumprem o quanto disposto pelo art. no art. 39, em seu inciso 
II, da Lei Federal n. º 8.078/90, que considera dentre outras práticas abusivas, a recusa de atendimento às demandas dos con-
sumidores, na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;
Data de Instauração: 31/10/2023
Investigado: MUNICÍPIO DE SALVADOR E COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório nº 003.9.80752/2023
OBJETO: construções irregulares no antigo Galpão de construção da empresa Construtora Sertenge, localizado ao lado da en-
trada do residencial Sol Nascente 1 (em frente ao Bar e Restaurante Deus é Fiel), Estrada no Arenoso, Barro Duro, nesta capital
Despacho: Determino a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento Preparatório por mais 90 dias, tendo em vista a 
necessidade de realização de diligências imprescindíveis à conclusão do feito.

Data: 13/11/2023
Promotor de Justiça: Heron Gordilho

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.252776/2020
Objeto: Suposta obra irregular executado por um Edifício, localizado na Avenida Waldemar Falcão, no bairro de Brotas, nesta 
Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 11 de novembro de 2023.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

EDITAL N.º 131/2023
Notícia de Fato de nº 003.9.293660/2023.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
3ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 11/2022, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato – IDEA de nº 003.9.293660/2023, que tratou sobre 
“falta de fi scalização da Transalvador, na Rua Jogo do Carneiro, no bairro de Nazaré, nesta Capital”, foi fundamentadamente 
INDEFERIDA/ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao indeferimento/arquivamento 
da respectiva Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas 
razões, o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente 
Edital.
Salvador/BA, 14 de novembro de 2023.
SHEILA COSTA
Promotora de Justiça

EDITAL N.º 132/2023
Inquérito Civil de nº 003.9.220015/2018.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
3ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 11/2022, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que o Inquérito Civil – IDEA de nº 003.9.220015/2023, que tratou sobre 
“eventual produção de poluição sonora e ocupação de área pública, ocasionada pela Barraca Pipa, conhecida como Pipa Beach 
Club, localizada na Alameda Cabo Frio, s/nº, CEP: 41603-135, nesta Capital.”, foi fundamentadamente ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 14 de novembro de 2023.
SHEILA COSTA
Promotora de Justiça

EDITAL N.º 133/2023
Inquérito Civil de nº 003.9.68881/2019.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
3ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 11/2022, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que o Inquérito Civil – IDEA de nº 003.9.68881/2019, que tratou sobre 
“apurar eventual desmatamento irregular de área localizada Avenida Tamburugy, ao lado do Edifício Residencial Ondas de Pata-
mares, Rua da Quixaba, no bairro de Patamares, nesta Capital”, foi fundamentadamente ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 14 de novembro de 2023.
SHEILA COSTA
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

PORTARIA Nº 28/2023
A Promotoria de Justiça da Comarca de Conde/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, III, da Resolução 174/2017, do CNMP, resolve converter em Procedimento Admi-
nistrativo a Notícia de Fato nº IDEA 088.9.268886/2023, com o objetivo de acompanhar e determinar providências em relação ao 
fornecimento pelo município de Conde e Estado da Bahia de medicamentos prescritos à Sra. Ionara dos Santos.
Alagoinhas/BA, 13/11/2023.
Ana Patrícia Vieira Chaves Melo
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº IDEA: 088.9.258228/2022
A Promotoria de Justiça do Conde/BA, por intermédio de sua Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o decurso do prazo de conclusão do presente procedimento administrativo e a necessidade de realiza-
ção de diligência indispensável ao prosseguimento do feito, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO 
PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO POR MAIS UM ANO, com fundamento no art. 11º da Resolução nº 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público. Conde/BA, 13 de novembro de 2023.
Ana Patrícia Vieira Chaves Melo
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Barreiras
IDEA: 306.9.127138/2018
Promotor de Justiça: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Meio Ambiente > Esgotamento Sanitário
Objeto: “Em virtude disso, por se tratar de fato objeto de ação judicial, com fundamento no artigo 4º, inciso I, da Resolução CNMP 
nº 174/2017, e artigo 15, inciso I, da Resolução OECPJBA nº 11/2022, determino o arquivamento dos presentes autos.”
Interessados: 
Município de Tabocas do Brejo Velho
 Data da promoção de arquivamento: 31/10/2023

 PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 676.9.205711/2019 
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 12 da 
Resolução 174/2017 do CNMP c/c art. 54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Pú-
blico da Bahia, COMUNICA a todos os interessados em especial a Agropecuária Alkimin Araújo LTDA e ADAB - Agência Estadual 
de Defesa Agropecuária da Bahia, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 676.9.205711/2019, 
que tem como objeto acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado nos autos do 
inquérito civil de nº 003.0.3982/2016, que apurou a ocorrência de danos ao meio ambiente, em decorrência de irregularidades 
acerca da utilização de agrotóxicos e que tem como interessado a AGROPECUARIA ALKIMIN ARAÚJO LTDA, em sua fi lial loca-
lizada no município de Bom Jesus da Lapa/BA.

Bom Jesus da Lapa/BA, 1º de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 676.9.204996/2019
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 12 da 
Resolução 174/2017 do CNMP c/c art. 54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Pú-
blico da Bahia, COMUNICA a todos os interessados em especial a Agropecuária Alkimin Araújo LTDA e ADAB - Agência Estadual 
de Defesa Agropecuária da Bahia, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 676.9.204996/2019, 
que tem como objeto acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado nos autos do 
inquérito civil de nº 003.0.3982/2016, que apurou a ocorrência de danos ao meio ambiente, em decorrência de irregularidades 
acerca da utilização de agrotóxicos e que tem como interessado a AGROPECUARIA ALKIMIN ARAÚJO LTDA, em sua fi lial loca-
lizada no município de Serra Dourada/BA. 

Bom Jesus da Lapa/BA, 1º de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 676.9.204996/2019

O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 12 da 
Resolução 174/2017 do CNMP c/c art. 54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Pú-
blico da Bahia, COMUNICA a todos os interessados em especial a Agropecuária Alkimin Araújo LTDA e ADAB - Agência Estadual 
de Defesa Agropecuária da Bahia, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 676.9.205645/2019, 
que tem como objeto acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado nos autos do 
inquérito civil de nº 003.0.3982/2016, que apurou a ocorrência de danos ao meio ambiente, em decorrência de irregularidades 
acerca da utilização de agrotóxicos e que tem como interessado a AGROPECUARIA ALKIMIN ARAÚJO LTDA, em sua fi lial lo-
calizada no município de Santana/BA. 

Bom Jesus da Lapa/BA, 1º de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 676.9.205038/2019 

O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 12 da 
Resolução 174/2017 do CNMP c/c art. 54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Pú-
blico da Bahia, COMUNICA a todos os interessados em especial a Agropecuária Alkimin Araújo LTDA e ADAB - Agência Estadual 
de Defesa Agropecuária da Bahia, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 676.9.205038/2019, 
que tem como objeto acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado nos autos do 
inquérito civil de nº 003.0.3988/2016, que apurou a ocorrência de danos ao meio ambiente, em decorrência de irregularidades 
acerca da utilização de agrotóxicos e que tem como interessado a AGROPECUARIA ALKIMIN ARAÚJO LTDA, em sua fi lial PRO-
JETO FORMOSO em Bom Jesus da Lapa/BA.

Bom Jesus da Lapa/BA, 1º de novembro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.4º, inciso I da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, COMUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUI-
VADA a Notícia de fato IDEA nº 703.9.354232/2023.

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023.

Daniela de Almeida
  Promotora de Justiça em substituição 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.4º, inciso I da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, COMUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUI-
VADA a Notícia de fato IDEA nº 003.9.297822/2023.

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023.

Daniela de Almeida
  Promotora de Justiça em substituição 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.4º, inciso I da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, COMUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUI-
VADA a Notícia de fato IDEA nº 003.9.345166/2023.

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023.

Daniela de Almeida
  Promotora de Justiça em substituição 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, CO-
MUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADA o expediente IDEA 
nº 703.9.64436/2022 

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023.

Daniela de Almeida
  Promotora de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, CO-
MUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADA o expediente IDEA 
nº 703.9.386498/2022. 

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023.

Daniela de Almeida
  Promotora de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, CO-
MUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA 
nº 703.9.406306/2022. 

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023.

Daniela de Almeida
   Promotora de Justiça em substituição 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, CO-
MUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA 
nº 703.9.393556/2022. 

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023.

Daniela de Almeida
   Promotora de Justiça em substituição 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 54 e 55 da Resolução nº 11/2022 do CSMP/MPBA, CO-
MUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADO o expediente IDEA 
nº 703.0.203883/2015. 

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023.

Daniela de Almeida
  Promotora de Justiça em substituição 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo

ÁREA: Infância e Juventude
Nº DO PA: @703.9.313099/2021
DATA: 14/09/2023

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023

Daniela de Almeida
 Promotora de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo

ÁREA: Infância e Juventude
Nº DO PA: @703.9.191661/2023
DATA: 13/11/2023

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023

Daniela de Almeida
 Promotora de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo

Nº DO PA: @703.9.104335/2023
DATA: 13/11/2023

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023

Daniela de Almeida
 Promotora de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo

Nº DO PA: @703.9.99525/2023
DATA: 13/11/2023

Livramento de Nossa Senhora/BA, 13/11/2023

Daniela de Almeida
 Promotora de Justiça em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS
EDITAL Nº 07/2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari (especializada em Meio Ambiente e Urbanismo), por intermédio do Pro-
motor de Justiça signatário, com arrimo no artigo 12, da Resolução n. 174/2017, do CNMP, através deste edital, COMUNICA, 
para os devidos fi ns, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da(s) Notícia(s) de Fato/Procedimento(s) Administrativo(s): 
003.9.504245/2022.
Camaçari, 13 de novembro de 2023.
Dr. LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça de Meio Ambiente e Urbanismo

EDITAL 10/2023   
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi proferida Promoção de Arquivamento da Notícia de Fato, 
registrada sob o IDEA 003.9.444871/2023, instaurada para “investigar eventual ocorrência de diversas queimas de área de pro-
teção ambiental e aterramento de rio para vendas e construção irregular no Emissário de Arembepe, neste município.”  
NOTICIANTE: Anônimo 
Camaçari, 13 de Novembro de 2023.    
LUCIANO PITTA 
Promotor(a) de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, comunica a instauração do Procedimento Administrativo IDEA nº 167.9.241905/2023, nos termos do art. 50 da Resolução 
nº 11.2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, a fi m de acompanhar a apuração das 
alegações de que A.C.D.S. teria sido vítimas de violência policial, fato ocorrido em Mata de São João/BA.
Mata de São João, 13 de novembro de 2023
Marcelo dos Santos Carneiro Porto
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 085/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n° 591.9.441606/2023
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
Área: Crime
Assunto: acompanhar prazo para remessa de inquérito policial
Noticiado: Denisvaldo Melo de Oliveira
Data inicial: 01/11/2023
Data fi nal: 19/11/2024
 
PORTARIA Nº 086/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n° 591.9.443751/2023
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
Área: Crime
Assunto: acompanhar prazo para remessa de inquérito policial
Noticiado: Marcos Vinícius dos Santos Costa
Vítima: Rosimeire dos Santos Lima
Data inicial: 06/11/2023
Data fi nal: 24/11/2024
 
PORTARIA Nº 087/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n° 591.9.446308/2023
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
Área: Crime
Assunto: acompanhar prazo para remessa de inquérito policial
Vítima: Elen Vitória de Jesus Machado
Data inicial: 07/11/2023
Data fi nal: 25/11/2024
 
PORTARIA Nº 088/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n° 591.9.453992/2023
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
Área: Crime
Assunto: acompanhar prazo para remessa de inquérito policial
Interessado: A Sociedade
Data inicial: 10/11/2023
Data fi nal: 28/11/2024

PORTARIA 152/203
IDEA: 111.9.260731/2023
Considerando o iminente esgotamento do prazo de tramitação desta Notícia de Fato, bem como a necessidade de adoção de 
outras providências, determino sua conversão em Procedimento Administrativo, a partir de 02.11.2023, nos termos dos arts. 
7º e 8º, III da Resolução 174 do CNMP, para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, relativo ao 
fornecimento de transporte adequado aos fi lhos da Sra. Samara dos Santos Caribé, pessoas no espectro autista, usuários do 
serviço do TFD.
Dias D’Ávila/Ba, 01 de novembro de 2023
FERNANDO GABURRI
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA 153/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação da Notícia de Fato nº 111.9.266729/2023, bem como a neces-
sidade de adoção de outras providências, determina sua conversão em Procedimento Administrativo, a partir de 07.11.2023, nos 
termos dos arts. 7º e 8º, III da Resolução 174 do CNMP, para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponí-
veis, relativo ao fornecimento de tratamento médico urológico e de medicamentos ao Sr. Nedivaldo Miranda Mota.
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça
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Edital nº 205/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e art.3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em 
vista a existência de diligências pendentes, imprescindíveis, COMUNICA, a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 90 (noventa) dias, a contar de 08.11.2023, da Notícia de Fato – IDEA nº 003.9.389015/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 13, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 208/2023
Inquérito Civil – IDEA nº 591.9.350041/2021
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Ivana Silva Moreira, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a potenciais 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste Edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 591.9.350041/2021, 
instaurado com o fi to de “apurar suposta situação de alagamento da Rua Mario Fontes, localizada no Loteamento Recreio de 
Ipitanga, Caji, neste Município, em virtude da ausência de drenagem no logradouro em evidência, após a consecução, pela 
Administração Municipal, do serviço de pavimentação asfáltica, e gerando entupimento do esgoto, colocando em risco, por con-
seguinte, a vida, saúde e incolumidade dos munícipes que ali residem e transitam”.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 14, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 209/2023
Inquérito Civil – IDEA nº 591.9.474647/2022
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Ivana Silva Moreira, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a potenciais 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste Edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 591.9.474647/2022, 
instaurado com o fi to de “apurar atraso nas obras de pavimentação asfáltica das ruas Theotônio Vilela, João Paulo II e Zélia 
Moreira, situadas no bairro de Itinga, Lauro de Freitas/BA, objeto de contrato, o que vem causando transtornos de monta aos 
moradores e transeuntes”.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 14, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 210/2023
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando dos §1º do Art. 26 da 
Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e § 6º 
do Art. 2º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados a PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, tão somente para efeito de juntada de deliberação conclusiva, por mais 90 (noventa) 
dias, a contar de 13.11.2023, do Procedimento Preparatório – IDEA nº 003.9.157726/2022.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 14, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 211/2023
Procedimento Preparatório – IDEA nº 003.9.157726/2022
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Ivana Silva Moreira, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público da Bahia, e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a 
potenciais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório nº 
003.9.157726/2022, instaurado com o fi to de “apurar suposta comercialização de produtos impróprios para consumo (Potenay e 
Lipostabil), praticada pelo estabelecimento comercial Elvis Araújo Saúde & Beleza, situado na Rua Priscila B. Dutra, 389, bairro 
de Buraquinho, Lauro de Freitas/BA, com violação à legislação consumerista de regência”.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 14, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 212/2023
Procedimento Preparatório – IDEA nº 591.9.30187/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Ivana Silva Moreira, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público da Bahia, e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a 
potenciais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo 
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de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório nº 
591.9.30187/2023, instaurado com o fi to de “apurar situação de risco a pedestres e transeuntes, em decorrência da existência 
de uma rampa para descarga de mercadorias do Supermercado G Barbosa, situado na Av. Luiz Tarquínio Pontes, R. das Pitan-
gueiras, nº 1686, Lauro de Freitas, com violação à legislação urbanística de regência”.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 14, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO PRAZO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma de suas 
atribuições legais, RESOLVE PRORROGAR O PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, IDEA 111.9.235811/2022, a 
partir da data de 15/11/2023, nos termos do Art. 53 da Resolução 11/2022 do CNMP, por mais um ano, o andamento do presente 
Procedimento Administrativo.
Dias D’Ávila/Ba, 07 de novembro de 2023
Lara Ferrari Fonseca
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL 728/2023 – NF 596.9.162869/2023
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atri-
buições legais, com o fi to de instruir a Notícia de Fato IDEA 596.9.162869/2023, o qual visa apurar denúncia formulada perante 
o MPF, narrando suposta ocorrência de pressão psicológica e perseguição ocorrida no ano de 2018, por professores do curso 
de Enfermagem da Universidade Estadual de Feira de Santana, na cidade de Feira de Santana-BA, resolve NOTIFICAR a Sra. 
IASMIN VIANA CRISTO DOS SANTOS para que, em prazo não superior a 10 (dez) dias, preste maiores informações acerca dos 
fatos, notadamente, que narre com detalhes o desenrolar dos fatos; informando e se houve ameaças ou outro delito perpetrado 
contra a Representante, indicando no que consistiu a conduta delituosa (especifi cando ameaças ou perseguição que lhe tenha 
ameaçado a integridade física ou psicológica) apontando data e horário dos fatos; os professores que teriam realizado os atos; 
quais as disciplinas; se possui eventuais elementos de prova, como documentos, testemunhas (nome e endereço), fotografi as, 
vídeos, inclusive, eventual prontuário e relatório médico e/ou de psicólogo após o evento narrado.
Cumpre referir, as informações poderão ser enviadas, preferencialmente, por e-mail: feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato 
pdf, mp4 e/ou jpg, ou entregues, pessoalmente, na sede do Escritório Regional deste Ministério Público em Feira de Santana, 
endereço: Avenida Presidente Dutra, nº 2004, Feira de Santana, CEP 44076160.
Feira de Santana, 24 de Outubro de 2023.
Francisco Melo Mascarenhas
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 31/2023
Conversão de Notícia de fato em Procedimento Administrativo
Área: Pessoa com defi ciência (cível e criminal)
IDEA: 716.9.212961/2023
Objeto: acompanhamento de tratamento médico e assistencial de M.A.P.A., pessoa com defi ciência mental, e posterior delibera-
ção sobre medidas protetivas pertinentes.
Ipirá/BA, 14 de novembro de 2023.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça em Substituição

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ
EDITAL142/2023
IDEA N° 323.9.366709-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, COMUNICA a todos a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE FATO - 
IDEA Nº 323.9.366709-2023, pelo período de 90 (noventa) dias
Irará, 14 de novembro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone
Promotora de Justiça

EDITAL143/2023
IDEA N° 323.9.366756-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, COMUNICA a todos a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE FATO - 
IDEA Nº 323.9.366756-2023, pelo período de 90 (noventa) dias
Irará, 14 de novembro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone
Promotora de Justiça
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EDITAL144/2023
IDEA N° 323.9.366717-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, COMUNICA a todos a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE FATO - 
IDEA Nº 323.9.366717-2023, pelo período de 90 (noventa) dias
Irará, 14 de novembro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone
Promotora de Justiça

EDITAL 010/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOVERNADOR MANGABEIRA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 9º da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve 
PRORROGAR por 01 (um) ano o prazo dos INQUÉRITOS CIVIS a seguir discriminados, considerando a necessidade de efetuar 
novas diligências com vistas ao detido cumprimento do objetivo delineado nas respectivas portarias de instauração:
Inquérito Civil nº 202.0.56302/2010 Objeto: Apurar bens públicos em nome de pessoa vivas.
Interessados: Município de Governador Mangabeira.
Data da prorrogação: 13 de novembro de 2023.
Inquérito Civil nº 202.9.15386/2020
Objeto: Inexigibilidade de licitação 05/2017, que resultou na contratação da empresa Mercoplan para prestação de serviços 
técnicos junto à União.
Interessados: Município de Governador Mangabeira.
Data da prorrogação: 13 de novembro de 2023.
Governador Mangabeira-BA, 14 de novembro de 2023.
Horthênsia Fernandes Leão
Promotora de Justiça

Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana
Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL – 596.9.221066/2019.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 9º da Resolução 
nº 23 do CNMP e artigo 41 e parágrafos da Resolução 11/2022 do OECPJ do MP/BA, vem por meio deste Edital, a todos quan-
tos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o nº 596.9.221066/2019, até 
27/10/2024, que tem por objetivo regularizar formalmente o feito.
Feira de Santana, 13 novembro 2023.
Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de Justiça

EDITAL 727/2023 – 003.9.552678/2022
A 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no com o art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA 003.9.552678/2022, instaurada para apreciação do requerimento de fornecimento 
de Atestado de Funcionamento, formulado Instituto Satori de Artes Maciais – SATORI DOJÔ. Ressalta-se a possibilidade de 
interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da data do recebimento. Por fi m, requer que a resposta seja enviada, preferencialmente, por e-mail: sp.feirade-
santana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 14 de novembro de 2023.
LUCIANA MACHADO DOS SANTOS MAIA
Promotora de Justiça

EDITAL 720/2023 – IDEA 003.9.437105-2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA resolve NOTIFICAR os 
Noticiantes, para para que apresente, no prazo de 10 dias: a) Protocolo de comunicação do fato às Autoridades Municipais b) 
Provas da ocorrência dos maus tratos, de preferência Laudos veterinários. O envio deverá ser via e-mail sp.feiradesantana@
mpba.mp.br.
Feira de Santana, 06 de novembro de 2023.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 726/2023 – 596.9.137632/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA o (a) Representante Legal da Recicle Bahia Coleta de Resíduos, situada na Rua 
Porto Príncipe, 679, Santa Mônica, Feira de Santana/BA, para reiterar os termos da Notifi cação nº 1112/2023/SP-FSA/1ªPJ, 
solicitando a Vossa Senhoria, que informe sobre a instalação da caixa separadora de óleo no local, de acordo com manifestação 
da SEMAM. Por fi m, requer que a resposta seja enviada, preferencialmente, por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em 
formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 14 de novembro de 2023.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça
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EDITAL 725/2023/SP-FSA/1ª PJ
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 44 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores, resolve COMUNICAR a quem interessar possa o ARQUIVAMENTO dos autos do Inquérito Civil IDEA nº 
596.9.454092/2022, instaurado com o fi to de apurar o objetivo de apurar suposta poluição ambiental causada por dejetos oriun-
dos da ETE da EMBASA, supostamente depositados num riacho localizado no bairro Mangabeira, Feira de Santana.
Feira de Santana, 13 de novembro de 2023.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 096/2023
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ/BA
Promotor: Ailson de Almeida Marques
Área: EDUCAÇÃO
Data de Instauração: 10/11/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: Nº 003.9.163019/2023
Objeto: apurar supostas irregularidades na aplicação de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação (Fundeb).
Ipirá/BA, 13 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 095/2023
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na RESOLUÇÃO Nº 23/2007, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA, 
aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 90 (noventa) dias, do prazo de conclusão do Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil nº 003.9.19203/2023, em vista da imprescindibilidade de realização ou conclusão de diligências essenciais para a 
continuidade ou encerramento de sua instrução.
Ipirá/BA, 13 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

EDITAL 724/2023 - IDEA Nº 003.9.392235/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 15º, inc. IV, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores, resolve NOTIFICAR a quem interessar, do ARQUIVAMENTO dos autos da Notícia de Fato nº 
003.9.392235/2023, o qual teve como objeto apurar supostos maus tratos a animais (cachorro), no bairro Tomba, Feira de San-
tana, cujas razões de recurso, se for o caso, poderão ser entregues fi sicamente no prédio da Promotoria de Justiça Regional de 
Feira de Santana/BA, endereçados à 1ª Promotoria de Justiça, ou de forma eletrônica para o e-mail sp.feiradesantana@mpba.
mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.
Feira de Santana, 13 de novembro de 2023.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 723/2023 - IDEA Nº 003.9.394651-2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 15º, inc. IV, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, resolve NOTIFICAR o senhor HENRIQUE GOMES SANTANA, do ARQUIVAMENTO dos autos da 
Notícia de Fato nº º. 003.9.394651-2023, o qual teve como objeto apurar suposta poluição sonora causada pelo evento Canta 
Bahia em Feira de Santana, cujas razões de recurso, se for o caso, poderão ser entregues fi sicamente no prédio da Promotoria 
de Justiça Regional de Feira de Santana/BA, endereçados à 1ª Promotoria de Justiça, ou de forma eletrônica para o e-mail sp.
feiradesantana@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.
Feira de Santana, 13 de novembro de 2023.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACULÉ

Edital de Arquivamento
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACULÉ - BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que a este subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do parágrafo 1º e seguintes, do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, considerando que a instauração fora na forma do art. 41 da Resolução nº 11 de abril de 2022 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, da Promoção de Indeferimento de Instauração do Documento IDEA n. 003.9.377982/2023.
Caculé/BA, data da assinatura eletrônica.

Adriano Assis 
Promotor de Justiça em Substituição
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ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI

ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Caetité/BA
CLASSE: Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis (910033)
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 682.9.95275/2023 – PORTARIA N.º 16/2023 
OBJETO: Acompanhar e adotar diligências quanto a suposta situação de vulnerabilidade, abandono e maus-tratos vivenciada 
pelo idoso OSVALDINO JOSÉ MOREIRA, residente na Fazenda/Comunidade Maurício, em Lagoa Real/BA.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 2º a 4º da Lei n.º 10.741/03 – Estatuto do Idoso 
INTERESSADOS: O Sr. OSVALDINO JOSÉ MOREIRA e a sociedade 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 07/11/2023
DIONELES LEONE SANTANA FILHO
Promotor de Justiça designado
(Portaria da PGJ n. 2370, de 26/10/2023)

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARINHANHA

COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da EXMª. SRA. PROMOTORA DE JUSTIÇA FERNANDA LIMA CUNHA, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no arts. 129, inciso VI, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei Federal n. 8.625/93; 73 e 77, ambos da Lei Complementar Estadual n. 11/96; e, no art. 7º da Resolução n. 174/2017, 
editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, diante dos dados extraídos da Notícia de Fato n. 064.9.530975/2022, os 
quais evidenciam, em tese, situação de risco e vulnerabilidade de adolescente, RESOLVE CONVERTER a presente Notícia de 
Fato em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de apurar fato que enseja a tutela de interesses individuais indis-
poníveis, em especial, situação de risco e vulnerabilidade social. 

Carinhanha, 15 de Agosto de 2023.

Fernanda Lima Cunha
Promotora de Justiça Substituta

COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da EXMª. SRA. PROMOTORA DE JUSTIÇA FERNANDA LIMA CUNHA, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no arts. 129, inciso VI, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei Federal n. 8.625/93; 73 e 77, ambos da Lei Complementar Estadual n. 11/96; e, no art. 7º da Resolução n. 174/2017, 
editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, diante dos dados extraídos da Notícia de Fato n. 064.9.63957/2023, os 
quais evidenciam, em tese, situação de risco e vulnerabilidade de criança, RESOLVE CONVERTER a presente Notícia de Fato 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de apurar fato que enseja a tutela de interesses individuais indisponí-
veis, em especial, situação de risco e vulnerabilidade social.

Carinhanha, 15 de Agosto de 2023.

Fernanda Lima Cunha
Promotora de Justiça Substituta

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição Federal, na LC 11/1996, 
na Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, na Resolução n.º 11/2022 do OECP/MPBA e nos 
termos da Resolução 23/2007 do CNMP, considerando o decurso do tempo e a necessidade de diligências, determina a pror-
rogação do Inquérito Civil de IDEA n° 064.9.247001/2017, que visa apurar contratações irregulares de professores, sem prévio 
concurso público, de forma exorbitante e aleatória; bem como possível descumprimento da Lei nº. 11738/2008, que instituiu o 
piso nacional dos professores do magistério, em 2013, pelo prazo de 01 ano.

Carinhanha, 20 de Setembro 2022.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na LC 11/1996 e nos termos do art. 11 da 
Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, considerando a necessidade de diligências imprescin-
díveis ao prosseguimento do feito, determina a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO IDEA O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto 
da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na LC 11/1996 e nos 
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termos do art. 11 da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, considerando a necessidade de 
diligências imprescindíveis ao prosseguimento do feito, determina a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO IDEA 064.9.80069/2018, que notícia, em apertada síntese, que determinada menor de idade estava 
em situação de vulnerabilidade social.

Carinhanha, 19 de Julho de 2022.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição Federal, na LC 11/1996, 
na Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, na Resolução 11/22 do OECP/MPBA e nos termos 
da Resolução 23/2007 do CNMP, considerando o decurso do tempo e a necessidade de diligências, determina a PRORROGA-
ÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, do INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 064.9.95907/2018, que visa apurar possível ato de improbidade 
administrativa praticado por Geovane Silva Guedes, servidor público do Município de Iuiú/Ba que, supostamente no exercício do 
cargo, estaria também trabalhando no Fazenda Tapera Grande, localizada no Município de Correntina/BA. 

Carinhanha, 20 de Setembro de 2022.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição Federal, na LC 11/1996, na 
Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, na Resolução 11/22 do OECP/MPBA e nos termos da 
Resolução 23/2007 do CNMP, considerando o decurso do tempo e a necessidade de diligências, determina a PRORROGAÇÃO, 
pelo prazo de 01 (um) ano, do INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 003.9.259673/2017, que visa apurar a extensão dos danos ambientais 
decorrentes de destruição em área de preservação permanente às margens do Rio São Francisco, causados por Valéria Silva 
Carvalho, para fi ns de garantia da devida reparação. 

Carinhanha, 08 de Setembro de 2022.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição Federal, na LC 11/1996, na 
Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, na Resolução 11/22 do OECP/MPBA e nos termos da 
Resolução 23/2007 do CNMP, considerando o decurso do tempo e a necessidade de diligências, determina a PRORROGAÇÃO, 
pelo prazo de 01 (um) ano, do INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 003.9.259644/2017, que visa apurar a extensão dos danos ambientais 
decorrentes de destruição em área de preservação permanente localizada no Balneário de Pontal, Município de Carinhanha, 
para fi ns de garantia da devida reparação.

Carinhanha, 08 de Setembro de 2022.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129 da Constituição Federal, art. 73, 
inciso V, da Lei Complementar nº 11, de 18 de Janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público) e na Resolução n.º 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, considerando a necessidade de diligências imprescindíveis ao prossegui-
mento do feito, resolve converter a Notícia de Fato IDEA 003.9.316475/2022, em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

Carinhanha, 22 de setembro 2022.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto
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PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 001.9.457925/2023
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO: 14/11/2023
OBJETO: ACOMPANHAR MEDIDAS DE PROTEÇÃO EM FACE DE ADOLESCENTE NÃO IDENTIFICADO EM VIRTUDE DO 
NECESSÁRIO SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 001.9.458197/2023
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO: 14/11/2023
OBJETO: ACOMPANHAR MEDIDAS DE PROTEÇÃO EM FACE DE ADOLESCENTE NÃO IDENTIFICADO EM VIRTUDE DO 
NECESSÁRIO SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 001.9.458922/2023
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO: 14/11/2023
OBJETO: ACOMPANHAR MEDIDAS DE PROTEÇÃO EM FACE DE ADOLESCENTE NÃO IDENTIFICADO EM VIRTUDE DO 
NECESSÁRIO SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 698.9.171145/2019
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Irecê
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Edna Márcia Souza Barreto de Oliveira
ÁREA: Moralidade Administrativa
OBJETO: Eventual renúncia de receitas municipais de Irecê
FUNDAMENTO: Art. 13 da Resolução nº 174/2017 do CNMP e art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores do 
Estado da Bahia.

EDITAL Nº 88/2023
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
A 4ª Promotoria de Justiça de Irecê-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 60 (trinta) dias, da Notícia de Fato 
nº 698.9.3369448/2023, considerando a necessidade de realização de novas diligências.
 
Irecê/BA, 14 de novembro de 2023.
Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

PORTARIA Nº 08/2023 - Instauração do Procedimento Administrativo nº 646.9.453894/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Itabuna, no uso de uma 
das suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, da CF, c/c art. 8º da Resolução nº 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), resolve Instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
646.9.453894/2023 com o fi m de acompanhar e fi scalizar a regularidade da Fundação Dr. Baldoino Lopes de Azevedo. 
Itabuna – BA, 14 de novembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 14/2023– PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO  
Idea n.º 003.9.317676/2023 
A 3ª Promotoria de Justiça de Itabuna/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao comando do art. 13º, da Resolução n.º11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº 003.9.317676/2023 
por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a 
continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Apurar a denúncia de que servidoras públicas, embora remuneradas, 
possivelmente, não exercem as suas respectivas funções na Prefeitura de Itabuna 
Itabuna, 14 de novembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado  
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 02/2023 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
Idea: 003.9.91048/2023 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso 
de atribuições legais, com fulcro no art. 26 §1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP), 
vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento 
Preparatório do Inquérito Civil 003.9.91048/2023, por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências essenciais para continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Apurar a contratação de 
servidores que não laboram efetivamente na Prefeitura de Itabuna, a exemplo do servidor Álef Mateus Pereira Leone dos Santos.
 
Itabuna – 14 de novembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 15/2023– PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO  
Idea n.º 003.9.340043/2023 
A 3ª Promotoria de Justiça de Itabuna/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao comando do art. 13º, da Resolução n.º11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº 003.9.340043/2023 
por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a 
continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Apurar a denúncia de que a servidora Maria Carla Carvalho dos Santos, 
lotada na Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza (Semps), da Prefeitura de Itabuna, embora remunera-
da, possivelmente, não exerce as suas respectivas funções efetivamente.  
Itabuna, 14 de novembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado  
Promotora de Justiça
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria nº 053/2023  
IDEA nº 645.9.408709/2023  
Área: Saúde 
Assunto: Internação involuntária 
Origem: 1ª PJ Camacan 
Data de instauração: 13 de novembro de 2023

Márcia Costa Bandeira Gomes  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO IDEA nº 702.9.398503/2022

Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 
Classe: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
Assunto: possível superfaturamento ou sobrepreço nos procedimentos de dispensa de licitação nº 034/2021, 04/2021 e 57/2021, 
realizados pela Prefeitura Municipal de Caém/BA; 
Investigado: Prefeitura de Caém; 
Data da instauração: 20 de setembro de 2023

EDITAL Nº 100/2023

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIGUEL CALMON/BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso das suas atribuições, com fulcro na Lei Complementar nº 
11/96 e, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessa-
dos: Tarcísio Barbosa Nascimento e T.N. e Conselho Tutelar, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA 
170.9.24255/2023 cabendo recurso em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, conforme o art. 4º, § 1º da supracitada Re-
solução.

Miguel Calmon, 13 de novembro de 2023.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em exercício de substituição
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EDITAL Nº 101/2023

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIGUEL CALMON/BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso das suas atribuições, com fulcro na Lei Complementar nº 
11/96 e, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica ao interessado: 
João Souza dos Santos, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA 170.9.402614/2023 cabendo recurso em 
face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, conforme o art. 4º, § 1º da supracitada Resolução.

Miguel Calmon, 13 de novembro de 2023.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em exercício de substituição

EDITAL Nº 102/2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA : 170.9.216461/2023
ÁREA: INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIGUEL CALMON/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, à vista d 
imprescindibilidade de realização e conclusão de diligências adicionais nos autos, frente a necessidade de coleta de maiores 
informações e documentos sobre os fatos comunicar a Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Administrativo IDEA nº 
170.9.216461/2023.

Miguel Calmon/BA, 13 de novembro de 2023.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em exercício de substituição

EDITAL Nº 103/2023

A Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017, do CNMP, vem por meio deste Edital, a todos quantos pos-
sa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO de prazo por mais 90 (noventa) dias, para a conclusão da NOTÍCIA DE FATO nº 
170.9.362546/2023, considerando que ainda restam diligências essenciais para o encerramento deste procedimento.

Miguel Calmon, 13 de novembro de 2023

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição

EDITAL Nº 104/2023

A Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017, do CNMP, vem por meio deste Edital, a todos quantos pos-
sa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO de prazo por mais 90 (noventa) dias, para a conclusão da NOTÍCIA DE FATO nº 
170.9.326775/2023, considerando que ainda restam diligências essenciais para o encerramento deste procedimento.

Miguel Calmon, 13 de novembro de 2023

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

Edital nº 51/2023
IDEA Nº 003.9.241989/2023
OBJETO: Converter a Notícia de Fato, em epígrafe, em Procedimento Administrativo, com prazo de 01 (um) ano, para acompa-
nhar/fi scalizar, de forma continuada, a defesa dos interesses individuais indisponíveis de D.I.R.S.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: art 8º, inciso III, da Resolução 174/2017 do CNMP.
INTERESSADO(S): A Sociedade
DATA DE CONVERSÃO: 10/11/2023

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.453 - Disponibilização: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 415

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE – JUAZEIRO/BA
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área: MEIO AMBIENTE
Portaria IDEA nº 598.9.453985/2023
Objeto: Instaurar Inquérito civil para apurar as causas que levaram à mortandade de peixes no Riacho do Tourão e Imediações, 
ocorrida no mês de Novembro de 2023.
Data de Instauração: 13 de Novembro de 2023
HELINE ESTEVES ALVES
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
IDEA Nº 598.9.21453/2020
ÁREA DE ATUAÇÃO: Atos administrativos – Improbidade administrativa

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, considerando o permissivo regulamentar de prorrogação fundamentada do Inquérito Civil, pelo prazo de um 
ano (art. 9.º da Resolução n.º 23/2007 – CNMP) e art. 41, caput, da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério 
Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil IDEA n° 
598.9.21453/2020 por 1 (um) ano, a partir desta data, considerando a imprescindibilidade da realização e conclusão de diligên-
cias para o deslinde da questão.

Juazeiro/BA, 14 de novembro de 2023.

DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
IDEA Nº 598.9.62301.2020
ÁREA DE ATUAÇÃO: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, a Exma. Dra. DA-
NIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL, no uso das suas atribuições legais, considerando o permissivo regulamentar de prorrogação 
fundamentada do Inquérito Civil, pelo prazo de um ano (art. 9.º da Resolução n.º 23/2007 – CNMP), COMUNICA aos interes-
sados a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil IDEA n° 598.9.62301.2020, por 1 (um) ano, a partir desta data, 
considerando a imprescindibilidade da realização e conclusão de diligências para o deslinde da questão
Juazeiro/BA, 14 de novembro de 2023.
DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA nº 705.9.362068/2023 
 
A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP e art. 13, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de Fato 
IDEA nº 705.9.362068/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar 
a atuação do Ministério Público.

Paulo Afonso, 13 de novembro de 2023.
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA nº 705.0.222960/2016 

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público do Estado da Bahia e art. 41, caput e §1º da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Inqué-
rito Civil nº IDEA Nº 705.0.222960/2016, tendo em vista a imprescindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de melhor 
subsidiar a atuação do Ministério Público.

Paulo Afonso, 14 de novembro de 2023.
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA nº 705.9.145679/2022

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP e art. 53, caput, da Resolução 
n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO 
do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Procedimento Administrativo nº IDEA Nº 705.9.145679/2022, tendo em 
vista a imprescindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público. 

Paulo Afonso, 14 de novembro de 2023. 
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

NF IDEA Nº 706.9.440918/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 01/11/2023
OBJETO: Apurar situação da criança acerca de B. O. R.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais referentes 
a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros que permitam aferir a real 
necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a promover qualquer medida de prote-
ção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando 
a continuidade da coleta de elementos.
Porto Seguro, 14 de novembro de 2023.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça 

NF IDEA Nº 706.9.439613/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 31/10/2023
OBJETO: Apurar situação das crianças informações acerca de A. D. DOS S. e J. D. DOS S.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais referentes 
a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros que permitam aferir a real 
necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a promover qualquer medida de prote-
ção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando 
a continuidade da coleta de elementos.
Porto Seguro, 13 de novembro de 2023.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça 

IDEA Nº 003.9.406307.2023
ORIGEM: Base Ambiental Costa do Descobrimento 
ÁREA: AMBIENTAL
OBJETO: PORTARIA Nº 336/2023

Dr. ANTONIO MAURICIO SOARES MAGNAVITA, Titular da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de Âmbito Regio-
nal, com sede em Porto Seguro/BA, no uso de uma de suas atribuições legais, previstas no art.129, inciso III, da Constituição Federal, 
no art.25, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 8.625/93, no art.72, inciso IV, alínea “b”, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da 
Bahia, na Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e na Resolução n° 006/09 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, instaura o presente INQUÉRITO CIVIL, com o fi to de esclarecer 
fatos que chegam ao seu conhecimento por meio do Relatório de Fiscalização Ambiental do IBAMA ID MP 15345559 sobre o dano de 
0,6 ha de vegetação nativa de Mata Atlântica na Fazenda Conjunto Amapá, situada em Belmonte/BA, de responsabilidade de Mércio 
Brndão Lino. CONSIDERANDO que o fato noticiado, em tese, pode vulnerar princípios constitucionais e normas legais, em especial as 
Leis nºs 11.428/06 e 12.651/12; CONSIDERANDO a necessidade precípua de apuração do mencionado fato para fi ns de tomada das 
providências legais cabíveis, tais como o ajuizamento da ação civil pública pertinente, a assinatura de compromisso de ajustamento 
de conduta ou a promoção de arquivamento; RESOLVE: Adotar as seguintes medidas procedimentais preliminares, retornando-se os 
autos em seguida para novas deliberações: 1. Proceda-se: 1.1. à autuação da presente portaria; 1.2. à publicação da instauração do 
presente inquérito civil no Diário do Poder Judiciário; 1.3. ao registro da instauração do presente inquérito civil e de toda a sua movi-
mentação no IDEA; 1.4. à sua vinculação ao Programa Floresta Legal Linha 01 – Desmatamento - Regularização ambiental de imóvel 
rural. 2. Nomeio o(a) servidor(a) integrante desta Promotoria de Justiça, conforme termo de compromisso em anexo, para secretariar 
este inquérito civil. 3. Intime-se Mércio Brandão Lino, com cópia da presente portaria e dos documentos que a instruem, para que 
tome conhecimento da instauração do presente inquérito civil e da possibilidade de recurso ao CSMP (art.79 da LCE n°11/96) e seja o 
mesmo notifi cado para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente as alegações que entender pertinentes aos fatos ora em apuração. 
4. Demais diligências que se fi zerem necessárias no decorrer da investigação. Porto Seguro, data de registro no sistema. Antonio 
Mauricio Soares Magnavita Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA N.º 096.0.225388/2015 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. SALDO DE BENEFÍCIO NO INSS. OBJETO MERAMENTE PATRIMONIAL. 
DIREITO DISPONÍVEL. ARQUIVAMENTO.
Versa o presente sobre Procedimento Administrativo instaurado por meio da Portaria ID MP 5313778 - Pág. 23, após represen-
tação formulada pelo Sr. Antônio Gomes da Silva, solicitando a intervenção ministerial para o levantamento de possível saldo 
existente junto ao INSS em nome de sua falecida esposa, Sr.ª Ana Maria dos Santos da Silva. 
Consta da representação que Sr. Antônio é viúvo da Sra. Ana Maria Santos da Silva, falecida em 07/10/2015, que era aposentada 
e teria deixado dinheiro para receber perante o INSS. 
Instado a manifestar-se, o INSS informou que consta benefício previdenciário em nome de Ana Maria Santos da Silva (aposen-
tadoria por idade) e um resíduo para este benefício, no ano de 2015. 
Eis um breve relato dos fatos.
Inicialmente, cabe tecer algumas considerações sobre o novo perfi l constitucional atribuído ao Ministério Público pelo Poder 
Constituinte Originário de 1988. A atual Constituição Federal dispensou especial atenção às atribuições das “Funções Essenciais 
à Justiça”, defi nindo o Parquet como “instituição permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”. 
Observa-se que, no hodierno perfi l constitucional atribuído ao Parquet, o interesse público ganha especial relevo, revelando-se 
como pedra angular da atuação Ministerial, verdadeiro signo distintivo que coordena a atuação institucional do Ministério Público. 
Nesse passo, percebe-se que há um movimento legislativo no sentido de racionalizar a atuação do Ministério Público, de for-
ma a se priorizar a intervenção em favor das questões mais afetas à defesa da sociedade como um todo. Dentro desta própria 
racionalização, o Ministério Público deve potencializar sua atuação nas questões que realmente demonstrem a ocorrência de 
ilícito passivo de sanção e não toda e qualquer ilegalidade ventilada, posto que a Efi ciência do órgão está intimamente ligada às 
denominadas “escolhas trágicas” (referência ao STA 175/AgR/CE, STF) de investigação do maior número possível de objetos 
com a extração dos melhores resultados possíveis.
Saliente-se, nesta mesma linha, que nos termos do art. 178, do novo Código de Processo Civil, o Ministério Público atuará como 
fi scal da ordem jurídica nos processos que envolvam interesse público ou social; interesse de incapaz ou nos litígios coletivos 
pela posse da terra rural ou urbana.
Seguindo a linha de racionalização da atuação do MP, a Recomendação n.º 34/2016 do CNMP - Conselho Nacional do Ministério 
Público estipula, no seu art. 1º, inciso IV, que os Órgãos do Ministério Público Brasileiro devem priorizar a limitação de sua atua-
ção em casos sem relevância social para direcioná-la na defesa dos interesses da sociedade. 
A intervenção como fi scal da ordem jurídica, conforme já sinalizado, perpassa pela existência manifesta dos interesses e direitos 
inerentes à defesa do Órgão Ministerial, tais como previsto na Carta Magna de 1988. 
Seguir linha contrária, seria tornar obrigatória a intervenção do Ministério Público em toda demanda que envolvesse um interes-
se patrimonial, pois, inegavelmente, nem que seja de forma secundária ou refl exa, haveria um interesse público envolvido. Tal 
interpretação, obviamente, tornaria letra morta o art. 178 do novo CPC e o art. 127 da CF/88. 
Na espécie, a demanda posta envolve interesse de natureza estritamente patrimonial e disponível. O interesse público envolvido 
na presente demanda é aquele que a doutrina chama de secundário, ou seja, patrimonial. 
Assim, diante de um espectro constitucional e tendo como nortes os parâmetros de atuação Ministerial estabelecidos no art. 
178, CPC, e na Recomendação/CNMP n.º 34/2016, não se vislumbra, no caso em exame, hipótese que enseje a atuação do 
Ministério Púbico.
Destarte, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e no 
art. 54 da Resolução n. 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, promovo 
seu arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, 
preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Inte-
grado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público 
(SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e (V) 
demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA N.º 096.0.225408/2015 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. SERVIDÃO DE PASSAGEM. OBJETO EXAURIDO ARQUIVAMENTO.
Trata-se de Procedimento Administrativo em trâmite na Promotoria de Justiça de Correntina, registrado em 23/11/2015, pautado 
na representação (abaixo-assinado) encaminhada pelos moradores da Fazenda Capão da Salina, localizada no município de 
Correntina-BA, instaurado em 13/05/2017 com o objetivo de “promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportuna-
mente, para averiguação dos fatos encaminhados a esta Promotoria de Justiça de Correntina pelos moradores da Fazenda Ca-
pão da Salina, localizada no município de Correntina-BA, acerca de instalação de obstáculos que impedem o acesso de diversos 
cidadãos à residência do Senhor Maximiano Martins Silva”. 
Segundo informações contidas nos autos foi enviada representação (abaixo-assinado) encaminhada pelos moradores da Fa-
zenda Capão da Salina, localizada no município de Correntina/BA, datada de 14/10/2015, através da qual foi informado, em 
síntese, que os moradores estariam sendo prejudicados “... pela instalação de um cadeado que está trancado em colchete, e 
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nós moradores queremos a retirada desse colchete de arame farpado que fecha uma estrada que dá acesso a casa do Senhor 
Maximiano da Silva...”. 
Como providência inicial, o Ministério Público solicitou a adoção de providências ao Poder Público Municipal. 
Em resposta a solicitação supra, por meio do ofício de n.º 033/2015, a Municipalidade informou, em síntese, que o referido im-
passe se encontrava sanado, tendo aduzido que “...esta secretaria verifi cou que as alegações noticiadas a esta promotoria e nos 
informada no ofício acima citado correspondiam sim à verdade, mas providências foram tomadas por esta Secretaria e o referido 
impasse se encontra sanado....”. 
Por conseguinte, foi determinado a intimação dos interessados para prestar informações acerca da persistência dos fatos rela-
tados. 
Por fi m, certifi cou-se a impossibilidade de contato com o noticiante. 
É o relatório.
Compulsando-se os autos, verifi ca-se que o objeto do presente caderno investigativo se encontra em apuração desde o distante 
ano de 2015. 
No caso em tela, pelos motivos acima expostos, entende-se que as atuações dos entes públicos foram sufi cientes para colimar-
-se as ilegalidades cometidas, passando, assim, este órgão de execução a mirar atuações que sejam imprescindíveis para a 
tutela dos interesses pertencentes ao plexo de atribuições ministerial. 
Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendo por exaurido o objeto do presente procedi-
mento, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe. 
Destarte, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e no 
art. 54 da Resolução n. 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, promovo 
seu arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, 
preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Inte-
grado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público 
(SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e (V) 
demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

NOTÍCIA DE FATO 
IDEA N.º 096.9.302771/2022 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. INFÂNCIA. VIOLAÇÃO DE DIREITOS NÃO CONSTATADA. EXAURIMENTO DO OBJETO. AR-
QUIVAMENTO.
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada pela Sr.ª Tatiane Silva dos Santos, noti-
ciando a violação do direito de visitas materna, eis que a Sr.ª Joana Oliveira de Souza, tia paterna e guardiã de seu fi lho, MAR-
COS ENRIQUE SANTOS DE SOUZA, a impede de manter contato com a criança. 
Como providência inicial, o Ministério Público ofi ciou a Secretaria Municipal de Assistência Social (ID MP 8261428 - Pág. 01/02), 
solicitando a realização de Relatório de Estudo Social. 
Em resposta, o CREAS encaminhou o Relatório ID MP 9085608 - Pág. 1/5, dando conta da improcedência da denúncia e que, em 
visita domiciliar, não restou constatada violação de direitos do infante, pois à sua tia materna não impede que os pais o visitem. 
É o relatório.
Da análise do material probatório amealhado aos autos, após realizadas as diligências, não se extraem elementos sufi cientes 
a justifi car a permanência da atuação do Ministério Público, uma vez que não foi constatada situação de violação de direitos da 
criança MARCOS ENRIQUE SANTOS DE SOUZA. 
Segundo as informações trazidas aos autos pelo CREAS, a noticiante, genitora do menor, realiza acompanhamento junto ao 
CAPS, entretanto, se recusa a tomar a medicação receitada e ingere bebidas alcoólicas diuturnamente. 
Nesse passo, fi cou constatado que o direito de visitas maternas é respeitado, informação confi rmada pela avó materna, Sr.ª Ar-
minda. Resta que, a genitora visivelmente alcoolizada visita a criança e ela fi ca com medo e receio, não aceitando a aproximação 
da mãe.
Ante o exposto, considerando as informações aprestadas pelo órgão de proteção do Município e não se vislumbrando qualquer 
fato pendente de apuração, entendo por exaurido o objeto da presente notícia de fato, motivo pelo qual o arquivamento é a me-
dida que se impõe. 
Destarte, exaurido o objeto do presente, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Mi-
nistério Público - CNMP c/c arts. 15 e 16 da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia – CPMPBA, PROMOVO O ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimen-
tação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de 
Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; 
(IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo. 
Em tempo, registro que arquivo o presente na forma como encontrado, deixando de proceder com a instauração de portaria, por 
entender despiciendo, em face dos Princípios Constitucionais da Celeridade e Economicidade. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
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NOTÍCIA DE FATO 
IDEIA N.º 096.9.421964/2022 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. INTERDITO PROIBITÓRIO. JUDICIALIZAÇÃO. ARQUIVAMENTO.
Versa o Presente sobre Notícia de Fato, consistente em Interdito Proibitório, tombado sob o n.º 8000365- 89.2020.8.05.0069, 
ajuizado por JOSE ADEMIR TONIAZZO, ANDERSON JOSE TONIAZZO, JEFERSON LUIZ TONIAZZO e CARINE SIMONI TO-
NIAZZO BASILIO, em face da ASSOCIACAO DE PEQUENOS AGRICULTORES DE ARROJELANDIA e CLAUDOMIRO FER-
REIRA DE JESUS. 
Ocorre que, no curso dos autos, verifi cou-se a necessidade de intervenção do Ministério Público, razão pela qual o processo foi 
remetido e cadastrado como Notícia de Fato. 
Contudo, a intimação do Parquet para manifestar-se em contendas sub judicie ocorre por meio do sistema no qual o processo 
tramita - PJE/E-SAJ. Assim, qualquer intimação que não adote o rito da Lei 11.419/2006 (Lei do Processo Eletrônico) é manifes-
tamente nula. 
É o breve relatório. 
Nesse passo, considerando que a contenda se encontra em juízo, para mais eventuais intimações a este órgão de execução 
devem ocorrer nos ditames da legislação supramencionada, imperativo o arquivamento do expediente em epígrafe. 
Acerca do tema, assim dispõe a Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP:
Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: 
I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou ação judicial ou já estiver solucionado. Ante o exposto, tratando-se de 
demanda já judicializada e não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendo por exaurido o objeto da presente 
notícia de fato, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe. 
Destarte, com esteio no art. 5º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, PROMOVO 
SEU ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessa-
dos, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema 
Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Pú-
blico (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e, 
(V) demais providências de estilo.
Em tempo, registro que arquivo o presente na forma como encontrado, deixando de proceder com a instauração de portaria, por 
entender despiciendo, em face dos Princípios Constitucionais da Celeridade e Economicidade. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

NOTÍCIA DE FATO 
IDEIA N.º 096.9.181519/2023 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. SAÚDE. DEMANDA SOLUCIONADA. ARQUIVAMENTO. PERDA DO OBJETO.
Versa o Presente sobre Notícia de Fato oriunda de representação formulada pela Sr.ª Josilene Maria da Silva da Cruz, solicitando 
a intervenção ministerial a fi m de compelir a administração pública a disponibilizar galão de oxigênio de 07 litros à sua genitora 
IZABEL MARIA DA SILVA, diagnosticada com Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC). 
Como providência inicial, este órgão de execução notifi cou a representante para trazer aos autos informações atualizadas. Nessa 
senda, a Sr.ª Josilene aduziu que a demanda foi integralmente solucionada, sendo disponibilizado o galão de oxigênio de 07 litros 
para a idosa (ID MP 14091235 - Pág. 1). 
É o breve e sufi ciente relatório. 
Da acurada leitura dos autos, verifi ca-se que o problema apresentado no caso testilha fora solucionado após as medidas toma-
das por parte da Secretaria Municipal de Saúde.
Sendo assim, é forçoso concluir pelo arquivamento do feito, notadamente em razão da inexistência de elementos que venham a 
legitimar o prosseguimento do presente expediente ou a adoção de quaisquer outras medidas. 
Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendendo por exaurido o objeto do presente proce-
dimento, motivo pelo qual o arquivamento é à medida que se impõe. 
Em razão do exposto, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, PROMOVO O ARQUIVAMENTO, determinando-se à Serventia desta Promotoria de Justiça que 
proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a de-
vida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema 
Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento 
nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo. Em tempo, registro que arquivo o presente na 
forma como encontrado, deixando de proceder com a instauração de portaria, por entender despiciendo, em face dos Princípios 
Constitucionais da Celeridade e Economicidade. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
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NOTÍCIA DE FATO 
IDEIA N.º 096.9.21210/2023 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. SAÚDE. DEMANDA SOLUCIONADA. ARQUIVAMENTO. PERDA DO OBJETO.
Versa o Presente sobre Notícia de Fato oriunda de representação formulada pela Sr.ª Luzineide Mateus Pereira, solicitando a 
intervenção ministerial a fi m de disponibilizar o medicamento ENOXAPARINA 60mg à sua fi lha LAIANY MATEUS CARVALHO, 
diagnosticada com trombose em veia safena parva e em terço proximal de veia safena magna na coxa esquerda. 
Como providência inicial, este órgão de execução ofi ciou a Secretaria Municipal de Saúde de Correntina, a Secretaria Estadual 
de Saúde e o CESAU (ID MP 10919387 - Pág. 01/02). 
Resta que a noticiante aportou aos autos a informação de que a demanda foi integralmente solucionada, requerendo o arquiva-
mento do expediente (ID MP 14479371 - Pág. 1).
É o breve e sufi ciente relatório. 
Da acurada leitura dos autos, verifi ca-se que o problema apresentado no caso testilha fora solucionado após as medidas toma-
das por parte dos órgãos competentes. Sendo assim, é forçoso concluir pelo arquivamento do feito, notadamente em razão da 
inexistência de elementos que venham a legitimar o prosseguimento do presente expediente ou a adoção de quaisquer outras 
medidas. 
Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendendo por exaurido o objeto do presente proce-
dimento, motivo pelo qual o arquivamento é à medida que se impõe. 
Em razão do exposto, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP e no arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, promovo o arquivamento, determinando-se à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda 
com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movi-
mentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado 
de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promo-
toria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

NOTÍCIA DE FATO 
IDEIA N.º 096.9.462375/2022 
ASSUNTO: FALSIDADE IDEOLÓGICA 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. CRIME. FALSIDADE IDEOLÓGICA. FATOS INVESTIGADOS PELA AUTORIDADE POLICIAL. 
OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada após representação formulada pelo Sr. ANTONO HUMBERTO VILAS BOAS 
BONFIM, noticiando o possível crime de falsidade ideológica do qual foi vítima. 
É o breve e sufi ciente relatório. 
A suposta vítima registrou o Boletim de Ocorrência n.º 00567160/2022 dessa forma a Autoridade Policial possui conhecimento 
acerca dos fatos, procedendo com as investigações devidas. 
Nesse passo, estando presente os pressupostos as investigações serão defl agradas, por meio do Inquérito Policial, onde serão 
coletados elementos concretos acerca do eventual delito, bem assim poderão ser ouvidos a vítima, acusado e testemunhas 
eventuais que trarão verossimilhança às alegações. 
Destarte, não remanesce justa causa em dar ao feito uma sobrevida mecânica, no âmbito cível, pois, entendo que o caminho 
utilizado é inútil ao que se propõe, eis que os fatos estão sendo apurados na Delegacia de Polícia. 
Ante o exposto, esgotando as diligências a serem realizadas por esta Promotoria de Justiça, entendendo por exaurido o objeto 
da presente Notícia de Fato, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe.
Destarte, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, da 
Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, PROMOVO SEU 
ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, 
preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Inte-
grado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público 
(SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e, (V) 
demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 096.0.10817/2015
PORTARIA N.º 032/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça, em exercício de substituição, abaixo assi-
nado, no uso de suas atribuições, com base no disposto nos artigos 129, II, 127 caput, da Constituição Federal c/c art. 26, inciso 
I, da Lei nº 8625/93 e Resolução n.º 174, de Julho 2017, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo 
de acompanhar situação de vulnerabilidade enfrentada pelos infantes: MICAEL DA SILVA CRUZ (nascido em 09/01/2006), MI-
CHELLY DA SILVA CRUZ (nascida em 18/12/2011) e NATHIELY DA SILVA NEVES, fi lhos de Francisca da Silva Cruz, determi-
nando a realização das seguintes diligências:
I. Registro no sistema IDEA, como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 
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II. Divulgação da instauração do presente procedimento, para conhecimento dos interessados, através de remessa de extrato 
para publicação no órgão ofi cial de imprensa, com juntada posterior de cópia da publicação; 
III. Este procedimento terá, por sua própria natureza, prazo preestabelecido de 01 (um) ano para término; 
IV. Lançamento no PLANNER, para acompanhamento do prazo; 
Nomeio o Servidor EDVAN SILVA DOS SANTOS, Assistente TécnicoAdministrativo, para secretariar e realizar diligências neste 
procedimento, o qual deverá assumir o encargo através de termo de compromisso a ser juntado aos autos, certifi cando o cum-
primento de todas as determinações nele expedidas. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

NOTÍCIA DE FATO 
IDEIA N.º 096.9.20908/2023 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. GUARDA. JUDICIALIZAÇÃO. ARQUIVAMENTO.
Versa o Presente sobre Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada pela Sr.ª VANIA NEVES DA CONCEI-
ÇÃO, noticiando que entregou a menor KELLY LETYCIA NEVES DA SILVA ao seu genitor, Sr. ALMIR DA SILVA, para o mesmo 
visitar a criança, contudo, ele a levou para o Município de Barreiras/BA, sem à sua autorização, impedindo qualquer contado da 
noticiante com a infante. 
Resta que, a demanda encontra-se judicializada, processo n.º 88000003- 29.2023.8.05.0022 (Certidão ID MP 10959628 - Pág. 
1), logo, eventual modifi cação da guarda, se dará no bojo dos autos. 
É o breve relatório. Acerca do tema, assim dispõe a Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
– CNMP: 
Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: 
I – O fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou ação judicial ou já estiver solucionado.
Ante o exposto, tratando-se de demanda já judicializada e não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendo por 
exaurido o objeto da presente notícia de fato, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe. 
Destarte, com esteio no art. 5º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, PROMOVO 
SEU ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessa-
dos, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema 
Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Pú-
blico (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e, 
(V) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 096.9.410041/2022
PORTARIA N.º 045/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça, em exercício de substituição, abaixo assina-
do, no uso de suas atribuições, com base no disposto nos artigos 129, II, 127 caput da Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei 
nº 8625/93 e Resolução n.º 174, de Julho 2017, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de apurar 
suposto assédio sexual perpetrado pelo professor efetivo João Evangelista Santos Dias de Souza em face de duas alunas da 
Escola Municipal Anísia Silva Moreira, determinando a realização das seguintes diligências:
I. Registro no sistema IDEA, como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 
II. Divulgação da instauração do presente procedimento, para conhecimento dos interessados, através de remessa de extrato 
para publicação no órgão ofi cial de imprensa, com juntada posterior de cópia da publicação; 
III. Este procedimento terá, por sua própria natureza, prazo preestabelecido de 01 (um) ano para término; 
IV. Lançamento no PLANNER, para acompanhamento do prazo; Nomeio o Servidor EDVAN SILVA DOS SANTOS, Assistente 
Técnico Administrativo, para secretariar e realizar diligências neste procedimento, o qual deverá assumir o encargo através de 
termo de compromisso a ser juntado aos autos, certifi cando o cumprimento de todas as determinações nele expedidas. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA N.º 096.9. 096.9.410041/2022 
DESPACHO 
Versa o presente sobre Procedimento Administrativo autuado com o fi to de apurar possível crime de assédio sexual (art. 216-A, 
§2º, do Código Penal) perpetrado pelo professor da rede municipal de ensino João Evangelista Santos Dias de Souza, em face 
das alunas Laryssa Batista de Moraes e Sthefany Michely Santos de Lima. 
Desta feita, DETERMINO: 
I – Ofi cie-se a Autoridade Policial, remetendo cópia integral do procedimento em epígrafe, para tomar conhecimento dos fatos e 
instaurar o competente Inquérito Policial, encaminhando cópia da Portaria Inaugural a este órgão de execução no prazo de 05 
(cinco) dias;
II – Ofi cie-se a Secretaria de Educação, com cópia integral do procedimento, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 
esclarecimentos sobre as providências adotadas; 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.453 - Disponibilização: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 422

III – Conforme solicitação da PGM – Procuradoria Geral do Município, por meio do Ofício n.º 027/2023, registro que o presente 
despacho, como todos os demais oriundos da Promotoria de Justiça de Correntina, segue em cópia ao referido Órgão Jurídico, 
para controle de prazo e manifestação; 
IV – Tais informações deverão ser apresentadas por meio eletrônico, através do endereço: correntina@mpba.mp.br; 
V – Após cumpridas as diligências, acostada a respectiva resposta ou transcorrendo “in albis” o prazo, concluso para ulteriores 
deliberações; 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA N.º 096.9.451909/2022 
DESPACHO 
Versa o presente sobre Procedimento Administrativo autuado a partir de comunicação de ofício do IBAMA, para apuração de 
eventuais responsabilidades civil e criminal da empresa AGRÍCOLA XINGU S/A, CNPJ 07.205.440/001-24, decorrente de pos-
sível dano ambiental indicado em auto de infração nº QI78550Q, por desobediência, continuação de obra de terraplanagem e 
construção de barragem, bem como remoção de vegetação da Fazenda Tabuleiro, por falta de apresentação de licenciamento 
ambiental em zona pertencente ao município de Correntina/BA.
Consta da documentação apresentada que o relatório de fi scalização foi lavrado em 19/11/2021, referente à verifi cação da de-
sobediência a termo de embargo a obra presente na Fazenda Tabuleiro, atual propriedade da Agrícola Xingu S/A, localizada às 
margens do Rio Gralha Grande no município de Correntina/BA. 
Desta feita, DETERMINO: 
I – Ofi cie-se a Autoridade Policial, remetendo cópia integral do procedimento em epígrafe, para tomar conhecimento dos fatos e 
instaurar o competente Inquérito Policial, encaminhando cópia da Portaria Inaugural a este órgão de execução no prazo de 05 
(cinco) dias; 
II – Tais informações deverão ser apresentadas por meio eletrônico, através do endereço: correntina@mpba.mp.br; 
III – Após cumpridas as diligências, acostada a respectiva resposta ou transcorrendo “in albis” o prazo, concluso para ulteriores 
deliberações; 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 096.9.451909/2022 
PORTARIA N.º 042/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça, em exercício de substituição, abaixo assi-
nado, no uso de suas atribuições, com base no disposto nos artigos 129, II, 127 caput da Constituição Federal, 26, inciso I, da 
Lei nº 8625/93 e Resolução n.º 174, de Julho 2017, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de 
apurar eventual responsabilidade civil e criminal decorrente de dano ambiental indicado em auto de infração por desobediência, 
continuação de obra de terraplanagem e construção de barragem, bem como remoção de vegetação da Fazenda Tabuleiro, 
determinando a realização das seguintes diligências:
I. Registro no sistema IDEA, como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 
II. Divulgação da instauração do presente procedimento, para conhecimento dos interessados, através de remessa de extrato 
para publicação no órgão ofi cial de imprensa, com juntada posterior de cópia da publicação; 
III. Este procedimento terá, por sua própria natureza, prazo preestabelecido de 01 (um) ano para término; 
IV. Lançamento no PLANNER, para acompanhamento do prazo; 
Nomeio o Servidor EDVAN SILVA DOS SANTOS, Assistente TécnicoAdministrativo, para secretariar e realizar diligências neste 
procedimento, o qual deverá assumir o encargo através de termo de compromisso a ser juntado aos autos, certifi cando o cum-
primento de todas as determinações nele expedidas. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 096.9.341319/2022 
PORTARIA N.º 044/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça, em exercício de substituição, abaixo assina-
do, no uso de suas atribuições, com base no disposto nos artigos 129, II, 127 caput da Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei 
nº 8625/93 e Resolução n.º 174, de Julho 2017, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de apurar 
eventual contravenção penal de perturbação do sossego perpetrada em face de Aparecida Barros de Souza, determinando a 
realização das seguintes diligências:
I. Registro no sistema IDEA, como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 
II. Divulgação da instauração do presente procedimento, para conhecimento dos interessados, através de remessa de extrato 
para publicação no órgão ofi cial de imprensa, com juntada posterior de cópia da publicação; 
III. Este procedimento terá, por sua própria natureza, prazo preestabelecido de 01 (um) ano para término; 
IV. Lançamento no PLANNER, para acompanhamento do prazo; Nomeio o Servidor EDVAN SILVA DOS SANTOS, Assistente 
TécnicoAdministrativo, para secretariar e realizar diligências neste procedimento, o qual deverá assumir o encargo através de 
termo de compromisso a ser juntado aos autos, certifi cando o cumprimento de todas as determinações nele expedidas. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 096.9.341319/2022 
DESPACHO 
Versa o presente sobre Procedimento Administrativo instaurado após representação formulada por Aparecida Barros de Souza, 
dando conta da contravenção penal de perturbação do sossego alheio perpetrada por seus vizinhos.
Desta feita, DETERMINO: 

I – Ofi cie-se a Autoridade Policial, remetendo cópia integral do procedimento em epígrafe, para tomar conhecimento dos fatos e 
instaurar o competente Inquérito Policial, encaminhando cópia da Portaria Inaugural a este órgão de execução no prazo de 05 
(cinco) dias; 
II – Tais informações deverão ser apresentadas por meio eletrônico, através do endereço: correntina@mpba.mp.br; 
III – Após cumpridas as diligências, acostada a respectiva resposta ou transcorrendo “in albis” o prazo, concluso para ulteriores 
deliberações; 

Correntina/BA, na data da assinatura digital. 

ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 048/2023
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO IDEA 003.9.404366/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados 
acerca da decisão de ARQUIVAMENTO do Documento IDEA nº 003.9.404366/2023, que foi instaurada a partir de comunicação 
anônima de possível existência de abate clandestino.

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.
Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico 

nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 13 de novembro de 2023.

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Área: Infância e Juventude
Instauração do Procedimento Administrativo nº 190.9.123292/2023
Objeto: Artigos 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 72 e 73 da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96. Acompanhar e documentar as diligências adotadas no acompanhamento da situação vivencia-
da pelos infantes A. A. da G. G; E. da G. G.; Q. R. da G. G. e A. R. N. da G. J.
Data de Instauração: 13 de novembro de 2023.

Lucas Santana
Promotora de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 129/2023 – 3ª PJN
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições institu-
cionais, comunica a todos os interessados acerca da prorrogação, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão do Inquérito 
Civil 190.9.151086/2020, que objetiva apurar ocorrência de ilícitos ambientais na Fazenda Santo Antônio dos Índios em Aratuípe.

Nazaré, 14 de novembro de 2023.

Samory Pereira Santos 
Promotor de Justiça
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Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 130/2023 – 3ª PJN
Portaria: 048/2023
Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 190.9.431086/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts. 129, III, VI, VIII e IX, da Constituição Federal; 138, III e VI, da Constituição do Estado da Bahia; 
25, IV, da Lei 8.625/1993; e 72, IV, da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia, e art. 8º, II, da Resolução CSMP n.º 174/17, 
comunica aos interessados, a instauração de Procedimento Administrativo, com vistas a acompanhar e fi scalizar a política públi-
ca de saúde desenvolvida pelo Município de Nazaré no combate à Dengue, à Zika e à Chikugunya, pelos biênios de 2023/2024.
Data de Instauração: 13 de novembro de 2023

Nazaré, 14 de novembro de 2023

Samory Pereira Santos
Promotor de Justiça

ORIGEM: 3° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ 

EDITAL 131/2023 – 3ª PJN
Portaria: 49/2023
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições institucio-
nais, nos termos do art. 50, III da Resolução OECPJ n.º 11/2022, comunica a conversão da Notícia de Fato 003.9.337239/2023 
, que objetiva acompanhar o cumprimento das cláusulas de TAC fi rmado nos autos do procedimento de número IDEA 
003.9.337239/2023, limitando-se, no entanto, a sua tramitação ao biênio de 2023/2024. 
Data de Instauração: 13 de novembro de 2023

Nazaré, 14 de novembro de 2023.

Samory Pereira Santos 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA, através da Promotora de Justiça in fi  ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de con-
clusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 007.9.208442/2017, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências Amargosa, 13 de novembro de 2023.

Amanda Buarque Bernardo
Promotora de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

EDITAL INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 600.9.272749/2021
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 41 da Resolução nº 011 /2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste edital, a todos quantos possa interessar, comunicar 
a prorrogação do prazo para conclusão do Inquérito civil nº 600.9.171521/2019, a partir de 19/10/2023, com previsão de término 
dia 18/10/2024, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou en-
cerramento de sua instrução. 

Santo Antônio de Jesus, 14 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.389033/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia 
de Fato nº 600.9.389033/2023 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências 
imprescindíveis para adoção do procedimento devido.
Santo Antônio de Jesus, 14 de novembro de 2023. 
FELIPE OTAVIANO RANAURO 
Promotor de Justiça
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Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 600.9.39299/2018
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 41 da Resolução nº 011 /2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo 
para conclusão do Inquérito civil nº 600.9.39299/2018, a partir de 27/09/2023, com previsão de término para 26/09/2024, à vista da 
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.

Santo Antônio de Jesus, 14 de novembro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 600.9.208524/2021
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir de 15/09/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento 
Administrativo nº 600.9.208524/2021.

Santo Antônio de Jesus, 14 de novembro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.295274/2023
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 600.9.295274/2023 pelo prazo de 64 (sessenta e quatro) dias, totalizando 120 (cento e vinte) dias, a partir de 26/09/2023 
tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 14 de novembro de 2023.

THIAGO CERQUEIRA FONSECA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 338.9.517472/2022
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 13/12/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 338.9.517472/2022.

Santo Antônio de Jesus, 13 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 
EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.335786/2021

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 03/12/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 600.9.335786/2021.
Santo Antônio de Jesus, 13 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça
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Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.404881/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 18/10/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 600.9.404881/2022.

Santo Antônio de Jesus, 13 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
Portaria: 60/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.347689/2023
Objeto: Verifi car a existência de violação de direitos, obtendo-se, assim, os subsídios necessários a embasar a adoção de futuras 
providências judiciais ou extrajudiciais.
Data de Instauração: 25 de setembro de 2023.

Santo Antônio de Jesus, 14 de novembro de 2023.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 262.0.147061/2011 e COMUNICA a todos 
os interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.
Santa Inês, 14 de novembro de 2023. 

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotora de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 142/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 597.9.424423/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 003.9.156639/2023 com o Sr. JOÃO PEREIRA DE MELO FILHO.
Local: Presidente Tancredo Neves/BA
Data de Instauração: 09/11/2023
Envolvido: JOÃO PEREIRA DE MELO FILHO.

Santo Antônio de Jesus, 13 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 268.9.465953/2022
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 07/11/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 268.9.465953/2022.
Santo Antônio de Jesus, 13 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça
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Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 600.9.315672/2021 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 41 da Resolução nº 011 /2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do 
prazo para conclusão do Inquérito civil nº 600.9.315672/2021, a partir de 13/10/2023, com previsão de término para 12/10/2024, 
à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua 
instrução.

Santo Antônio de Jesus, 14 de novembro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

Área: Meio Ambiente
Portaria: 07/2023
Inquérito Civil IDEA nº 600.9.14820/2023
Objeto: Apurar a ocorrência de envenenamento de árvores e desmatamento em propriedade privada localizada a Estrada do 
Açougue Velho, atrás da Inaclap, bairro Santa Terezinha, Santo Antônio de Jesus/BA. 
Local: Santo Antônio de Jesus/BA.
Data de Instauração: 30/10/2023
Envolvidos: Délcio Mascarenhas de Almeida Filho, Givanildo Souza Nascimento e Cláudio Nogueira Lopes.

Santo Antônio de Jesus, 14 de novembro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL 132/2023 
IDEA N. 152.9.549246/2022 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição Federal e no art. 72, inciso IV, c, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado da Bahia c/c art. 26 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, resolve instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo a: 
Objeto: apurar a regularidade de parcelamento do solo por Chácara Moraes Ltda. de imóvel localizado na Rua Arnulpho Moraes, 
Lençóis/BA; 
Área: Consumidor/Cidadão; fundamento: arts. 127 e 182, ambos da CF/1988; 
Representante: Santa Clara Patrimonial Ltda.; 
Representado: Chácara Moraes Ltda.;

Lençóis (BA), 13 de novembro de 2023. 

SÓSTENYS MARINHO BARRETO 
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
Área: Educação 
Classe: Procedimento Preparatório 
Assunto: apurar a existência de irregularidade no que se refere à contratação 
temporária de professores e à ausência de realização de concurso público para 
provimento de cargos efetivos pela Prefeitura Municipal de Abaíra/BA; 
Representante: Pablo Barbosa do Prado 
Representado: Prefeitura Municipal de Abaíra 
Data da instauração: 06 de novembro de 2023.

José Coelho Neto 
Promotor de Justiça em Substituição 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.453 - Disponibilização: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 428

 PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA Nº 056/2023 NF 592.9.94781/2017
Instaura Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis 
Área: Tutela dos Interesses da Pessoa com Defi ciência 
Assunto: Confl ito Familiar e Proteção da Saúde Integral 
Assistida: D. P. de M.

A Promotora de Justiça infrafi rmada, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no uso de suas atribuições, ob-
servadas as formalidades de estilo e,
a) Considerando o encaminhamento do presente expediente pela 2ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, com a fi nalida-
de de “averiguar possível subsistência de alguma situação de risco decorrente do convívio entre ambos e também no universo 
familiar em que se encontram inseridos” pertinente à cidadã D. P. de M., pessoa com defi ciência;
b) Considerando que a saúde mental constitui direito subjetivo da pessoa com defi ciência, cuja concretização pode ser persegui-
da pelo Ministério Público (art. 3º, da Lei nº 7.853/1989);
RESOLVE instaurar procedimento administrativo estabelecendo o seguinte objeto: “averiguar as condições relativas a suposto 
confl ito familiar com prejuízo da saúde integral de D. P. de M., pessoa com defi ciência, 35 anos, fi lha de V. M. dos S., residente 
na Quadra 13, casa 11, Bairro Cidade Nova, Senhor do Bonfi m/BA. . 
Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. Conversão da Notícia de Fato nº 592.9.94781/2017 em Procedimento Administrativo de Tutela de Interesse Individual Indis-
ponível;
2. Expedição de ofício ao CAPS I solicitando informações, a serem prestadas em 15 (quinze) dias, se D. P. de M. é cadastrada 
no Órgão e, em caso positivo, se faz o acompanhamento regularmente e se, ultimamente, foi verifi cada alguma situação irregular 
no âmbito das relações familiares ou sociais envolvendo a mesma;
3. A publicação de extrato desta Portaria no DJE, com a identifi cação da assistida apenas por iniciais. 

Senhor do Bonfi m/BA, 12 de novembro de 2023.

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 095/2023
Processo Administrativo IDEA Nº 592.9.63833/2017
Área: Curadoria de Fundações
Assunto: Prestação de Contas - 2013
Interessado: Fundação de Apoio À Criança e Ao Adolescente - FUNDAME
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução CNMP nº 23/2007, COMUNICA à Fundação de Apoio À Criança e 
Ao Adolescente – FUNDAME, de Senhor do Bonfi m/BA, a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do 
Procedimento Administrativo tombado sob o nº 592.63833/2017.

Senhor do Bonfi m, 13 de novembro de 2023.

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA

EDITAL Nº 096/2023
Processo Administrativo IDEA Nº 592.9.84504/2017
Área: Curadoria de Fundações
Assunto: Prestação de Contas - 2014
Interessado: Fundação de Apoio À Criança e Ao Adolescente - FUNDAME

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução CNMP nº 23/2007, COMUNICA à Fundação de Apoio À Criança e 
Ao Adolescente – FUNDAME, de Senhor do Bonfi m/BA, a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do 
Procedimento Administrativo tombado sob o nº 592.84504/2017.

Senhor do Bonfi m, 13 de novembro de 2023.

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PINDOBAÇU 
Autos nº 223.9.53562/2021 - Procedimento Administrativo 
EDITAL – NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO N° 94/2023

O Promotor de Justiça em exercício de substituição na Promotoria de Justiça da comarca de Pindobaçu/BA, no manuseio das 
suas atribuições legais, supeditado no art. 12 da Resolução n° 174/2017, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público e 
no art. 15, inciso II da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
COMUNICA aos interessados, o arquivamento do Procedimento Administrativo sob o n° 223.9.53562/2021, o qual visa acom-
panhar a situação de risco à qual estava submetida a infante Ramoniely Santos Oliveira, 14 anos, em razão de suposto abuso 
sexual praticado por Joelson Ferreira Costa, 21 (vinte e um) anos.. Em virtude da decisão proferida em 13 de novembro de 2023, 
os autos serão arquivados em defi nitivo, salvo se, no curso do prazo legal, sobrevier recurso interposto pelo legítimo interessado, 
ex vi do disposto no art. 5°, § 2°, da Resolução n° 06/2009, oriundo do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado da Bahia, segundo o qual “do indeferimento da representação de que trata o caput deste artigo caberá recurso 
ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que o 
representante ou requerente tomar ciência da decisão”. 

Pindobaçu/Bahia, 13 de novembro de 2023.
Leonardo Rodrigues Silva 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PINDOBAÇU 
Autos nº 223.0.63004/2016 - Inquérito Cívil
EDITAL – NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO N° 95/2023

O Promotor de Justiça em exercício de substituição na Promotoria de Justiça da comarca de Pindobaçu/BA, no manuseio das 
suas atribuições legais, supeditado no art. 12 da Resolução n° 174/2017, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público e 
no art. 15, inciso II da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
COMUNICA ao Sr. Lúcio Batista Barreto e demais interessados, o arquivamento do Inquérito Civil sob o n° 223.0.63004/2016 o 
qual visa apurar notícia de suposto esgoto a céu aberto na Rua Pernambuco, Bairro João Barbosa Neto (Bairro do Estádio), no 
Município de Filadélfi a/Ba. Em virtude da decisão proferida em 13 de novembro de 2023, os autos serão arquivados em defi nitivo, 
salvo se, no curso do prazo legal, sobrevier recurso interposto pelo legítimo interessado, ex vi do disposto no art. 5°, § 2°, da Re-
solução n° 06/2009, oriundo do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, segundo 
o qual “do indeferimento da representação de que trata o caput deste artigo caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que o representante ou requerente tomar 
ciência da decisão”. 

Pindobaçu/Bahia, 13 de novembro de 2023.
Leonardo Rodrigues Silva 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PINDOBAÇU 
Autos nº 223.0.63004/2016 - Inquérito Cívil
EDITAL – NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO N° 95/2023

O Promotor de Justiça em exercício de substituição na Promotoria de Justiça da comarca de Pindobaçu/BA, no manuseio das 
suas atribuições legais, supeditado no art. 12 da Resolução n° 174/2017, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público 
e no art. 15, inciso II da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da 
Bahia, COMUNICA ao Sr. Antônio Barbosa dos Santos Júnior e demais interessados, o arquivamento do Inquérito Civil sob o 
n° 223.0.63004/2016 o qual visa apurar notícia de suposto esgoto a céu aberto na Rua Pernambuco, Bairro João Barbosa Neto 
(Bairro do Estádio), no Município de Filadélfi a/Ba. Em virtude da decisão proferida em 13 de novembro de 2023, os autos serão 
arquivados em defi nitivo, salvo se, no curso do prazo legal, sobrevier recurso interposto pelo legítimo interessado, ex vi do dis-
posto no art. 5°, § 2°, da Resolução n° 06/2009, oriundo do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, segundo o qual “do indeferimento da representação de que trata o caput deste artigo caberá recurso ao 
Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que o re-
presentante ou requerente tomar ciência da decisão”. 

Pindobaçu/Bahia, 13 de novembro de 2023.
Leonardo Rodrigues Silva 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PINDOBAÇU 
Autos nº 223.0.122899/2015 - Inquérito Cívil
EDITAL – NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO N° 96/2023

O Promotor de Justiça em exercício de substituição na Promotoria de Justiça da comarca de Pindobaçu/BA, no manuseio das 
suas atribuições legais, supeditado no art. 12 da Resolução n° 174/2017, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público 
e no art. 15, inciso II da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da 
Bahia, COMUNICA ao Sr. ODEJONES BARBOSA PEREIRA, Sra. MARÍLIA GABRIELA CARVALHO GUIMARÃES e os demais 
interessados, o arquivamento do Inquérito Civil sob o n° 223.0.122899/2015 o qual visa apurar suposto descumprimento da Lei 
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Municipal nº 216/2012, na nomeação de ODEJONES BARBOSA PEREIRA, como Secretário Municipal de Saúde e de MARÍLIA 
GABRIELA CARVALHO GUIMARÃES, em função de confi ança, uma vez que os nomeados foram demitidos do serviço público 
em decorrência de processo administrativo datado de 29 de novembro de 2012. Em virtude da decisão proferida em 14 de no-
vembro de 2023, os autos serão arquivados em defi nitivo, salvo se, no curso do prazo legal, sobrevier recurso interposto pelo 
legítimo interessado, ex vi do disposto no art. 5°, § 2°, da Resolução n° 06/2009, oriundo do egrégio Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, segundo o qual “do indeferimento da representação de que trata o caput 
deste artigo caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da data em que o representante ou requerente tomar ciência da decisão”. 

Pindobaçu/Bahia, 14 de novembro de 2023.
Leonardo Rodrigues Silva 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.291150/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no exercício da subs-
tituição a 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha, nos termos do art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017 e art. 13 da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, comunica a todos quanto 
possa interessar a prorrogação, pelo prazo de 90 (noventa) dias, da presente Notícia de Fato.
Serrinha, 14 de novembro de 2023.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício de substituição

4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.249961/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no 
art. 77, § 1.º da Lei Complementar Estadual sob n. º 11, de 18 de janeiro de 1996, para apurar possível responsabilização do 
Município, através da Secretaria Municipal de Educação, e da Coordenadora do Centro de Atendimento Pedagógico à Pessoa 
com Necessidades Educacionais Especiais, Maria José Araújo Lopes, em razão da omissão no atendimento de menores dire-
cionados ao referido Centro, que se agrava com a ausência de respostas às solicitações ministeriais, revelada não só nesse 
expediente, mas também em outros procedimentos que tramitam nesta Promotoria, a exemplo dos IDEA’s 712.9.249961/2023, 
712.9.284533/2023 e 712.9.216440/2023.
Serrinha, 14 de novembro de 2023.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício de substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
Prorrogação de prazo de conclusão de notícia de fato
IDEA nº 679.9.10756/2020
Objeto: Acompanhar a politica pública de pavimentação e esgotamento sanitário das vias públicas do Município de Conceição 
do Coité-Ba
Data da prorrogação: 04 de outubro de 2023
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça em substituição

1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
Procedimento Administrativo de IDEA nº.679.9.137623/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, IV, da Resolução 174/2017 do CNMP
Objeto: Fiscalizar e acompanhar a regularidade do fornecimento de energia elétrica nas comunidades do São João, Caruaru, 
Riacho da Serra, Cabaceiras e Patos, no município de Conceição do Coité.
Data de Instauração: 14 de outubro de 2023.
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça

1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
Procedimento Administrativo de IDEA nº.679.9.146666/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP
Objeto: Averiguar a notícia de crime de estupro de vulnerável praticado contra a menor J.C.S.M.
Data de Instauração: 09 de outubro de 2023.
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça
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1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
Procedimento Administrativo de IDEA nº.679.9.128476/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP
Objeto: Averiguar a notícia de situação de vulnerabilidade de idoso.
Data de Instauração: 09 de outubro de 2023.
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça

1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
Procedimento Administrativo de IDEA nº.679.9.93515/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP
Objeto: Apurar situação de risco envolvendo a adolescente C.V.F (nascida em 01/03/2008).
Data de Instauração: 10 de outubro de 2023.
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça

1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
Procedimento Administrativo de IDEA nº.679.9.73946/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP
Objeto: Apurar situação de risco e vulnerabilidade social a que estão expostas as crianças L. (03 anos) e A.(01 ano).
Data de Instauração: 11 de outubro de 2023.
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça

1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
Procedimento Administrativo de IDEA nº.679.9.167990/2023
Enquadramento jurídico: Art. 8º, III, da Resolução 174/2017 do CNMP
Objeto: Apurar situação de risco envolvendo A.J (13), L.S (09), L.H (06) e M.A (10 meses).
Data de Instauração: 11 de outubro de 2023.
Clodoaldo Silva da Anunciação
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

EDITAL nº 145/2023 – MEIO AMBIENTE

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 26, §1º, da 
Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, e no artigo 2º, §6º, da Resolução CNMP nº 23/2007, vem por meio deste Edital, a todos 
quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, do PROCEDIMENTO PREPARA-
TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o número 696.9.130116/2023, que tem por objeto apurar a notícia de 
poluição sonora praticada por particular, em imóvel localizado na Segunda Travessa Cláudio Meireles, Fazenda Mamão, 
Candeias/BA, mediante realização de eventos.

Candeias/BA, 14 de novembro de 2023.

Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça

EDITAL nº 146/2023 – PESSOA IDOSA

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 127, Caput, 
e 129, II, CF, e no artigo 8º, inciso III, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 50, 
IV da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a INS-
TAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.458772/2023, que tem por 
objeto apurar a notícia apresentada através da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos (ONDH) - Disque 100, referente a 
possível situação de vulnerabilidade da pessoa idosa identifi cada como “F.S.C.”, em razão, por suposto, de conduta negli-
gente de parente.

Candeias/BA, 14 de novembro de 2023.

Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça
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CONVERSÃO

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO AMARO-BA
A 1ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro-Ba vem comunicar (art. 51 c/c art. 30, VI, da Res. CSMP 11/2022), a CONVERSÃO 
da Notícia de fato em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 724.9.456859/2023, que visa acompanhar a inspeção 
ordinária do 2º semestre de 2023 nas unidades policiais de Santo Amaro e Saubara, na forma de Res. CNMP 20/2007 adotar 
medidas necessárias ao atendimento de questões apontadas no relatório para melhor desenvolvimento da atividade Policial.

Santo Amaro-BA, 14 de Novembro de 2023.

Rafael Macedo Coelho Luz Rocha 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição

Edital nº 34/2023 – PORTARIA  006/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 709.9.264597/2023 
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Simões Filho 
Subárea: Criminal 
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Objeto: Acompanhar as diligências investigativas da 22ª Delegacia Territorial de Simões Filho/BA para apuração do possível delito 
previsto no artigo 215-A, do Código Penal, tendo como vítima a adolescente C. F. A., ocorrido no município de Simões Filho/BA.

Simões Filho, 14 de novembro de 2022.

Marcelo Miranda Braga 
Promotor de Justiça 
5ª Promotoria de Justiça de Simões Filho

 PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MEDEIROS NETO, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 44 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ/MPBA e le-
gislação de regência, INFORMA a quem interessar sobre o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil registrado no IDEA sob o nº 
003.9.146258/2013, instaurado com o fi to de apurar supostas irregularidades eventualmente ocorridas ou perpetradas em rela-
ção ao exercício fi nanceiro do ano de 2011, do Município de Medeiros Neto/BA.

Medeiros Neto, 24 de outubro de 2023.

MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS
Promotor de Justiça em substituição 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Procedimento Administrativo nº 708.9.453234/2023 – Portaria 158/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Quanti Participações 
Ltda. 
Data de Instauração: 12 de novembro de 2023. 
Compromissário(s): Quanti Participações Ltda.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Procedimento Administrativo nº 708.9.455364/2023 – Portaria 160/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com a empresa Usina Santa 
Maria. 
Data de Instauração: 12 de novembro de 2023. 
Compromissário(s): Usina Santa Maria.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Procedimento Administrativo nº 708.9.453290/2023 – Portaria 159/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Luiz Carlos Borges de 
Queiroga Cavalcanti. 
Data de Instauração: 10 de novembro de 2023. 
Compromissário(s): Luiz Carlos Borges de Queiroga Cavalcanti. 
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Procedimento Administrativo nº 708.9.450660/2023 – Portaria 156/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Joaquim Correia de Melo 
Neto. 
Data de Instauração: 08 de novembro de 2023. 
Compromissário(s): Joaquim Correia de Melo Neto. 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Procedimento Administrativo nº 708.9.453001/2023 – Portaria 157/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Sérgio Márcio de Oliveira. 
Data de Instauração: 09 de novembro de 2023. 
Compromissário(s): Sérgio Márcio de Oliveira. 

EDITAL Nº 25/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
Portaria-IDEA Nº 201.9.179240/2020
Origem: Representação formulada perante esta Promotoria de Justiça;
FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 127 da Constituição Federal; Lei 8.666/93 e 14.231/2021;
Interessado(a): Sociedade
Objeto: Apurar supostas irregularidades na Tomada de Preços 019/2019 e Processo Administrativo 631/2019 para contratação de 
empresas para realização de manutenção e reparos em redes de esgoto, drenagens e pavimentos de vias urbanas.
BERNARDO BARBOSA SARKIS. 
Promotor de Justiça substituto.

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
3ª Promotoria de Justiça de Gandu
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos, nos termos do Art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017, determina a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 655.9.349300/2023, por mais 90 (noventa) dias.
Área: Improbidade Administrativa
Data: 03/10/2023
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça em substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO nº 206/2023 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA – 3ª PJ 
PRORROGAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL nº 648.0.221328/2016

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA, pela Promotora de Justiça infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 11º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 193/2018 do 
CSMP, vem, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação, por mais 01 (um) ano, o prazo de investigação e conclu-
são do Inquérito Civil nº 648.0.221328/2016, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais 
para o encerramento de sua instrução, pelas razões acima expostas determinando a comunicação por escrito ao Presidente do 
Conselho Superior, na forma do art. 41, da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA, e à 
Corregedoria Geral. 

Itaparica, 12 de setembro de 2023. 
MARIA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA VILELA 
Promotora de Justiça - 3ªPJ.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO nº 209/2023
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA – 3ª PJ
PRORROGAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL nº 648.9.172048/2021 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA, pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 11º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 193/2018 do 
CSMP, vem, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação, por mais 01 (um) ano, o prazo de investigação e conclu-
são do Inquérito Civil nº 648.9.172048/2021, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais 
para o encerramento de sua instrução, pelas razões acima expostas determinando a comunicação por escrito ao Presidente do 
Conselho Superior, na forma do art. 41, da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA, e à 
Corregedoria Geral. 
Itaparica, 19 de setembro de 2023. 
MARIA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA VILELA 
Promotora de Justiça - 3ªPJ.
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Edital 256/2023
O Promotor de Justiça no exercício de substituição na 6ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos termos do art. 26, §2°, da Resolução 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, COMUNICA a Almir Rodrigues dos Santos, Valdemir de Jesus Mota, Olímpio de Sousa Barreto, Eugenia Maria de Jesus 
Trindade, Genivaldo Gomes de Oliveira e Josenilton Felicíssimo dos Santos e a todos os interessados, o arquivamento do Inqué-
rito Civil cadastrado sob nº IDEA nº 597.0.234015/2014, que apurou possíveis irregularidades na contratação de combustível em 
descompasso ao efetivamente consumido pelo Município de Presidente Tancredo Neves e realização de contratações irregula-
res, sem a utilização da modalidade devida de licitação, como também que teria dispensado a realização de diversas licitações 
injustifi cadamente, pelo referido município.
Valença, 14 de novembro de 2023. 
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição

Edital 257/2023
O Promotor de Justiça no exercício de substituição na 6ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos termos do art. 26, §2°, da Resolução 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, COMUNICA ao representante legal da empresa GRAND PRIX CONSTRUTORA E ALUGUEL DE VEÍCULOS LTDA-ME 
e a todos os interessados, o arquivamento do Inquérito Civil cadastrado sob nº IDEA nº 597.9.119543/2018, que apurou suposta 
irregularidade no cumprimento de contrato realizado entre o Município de Presidente Tancredo Neves/BA e a empresa GRAND 
PRIX CONSTRUTORA E ALUGUEL DE VEÍCULOS LTDA-ME vencedora do processo licitatório PP 033/2017 cujo objeto é a 
prestação de transporte escolar para os alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino do município de Presidente 
Tancredo Neves/BA.
Valença, 14 de novembro de 2023. 
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição

Edital 258/2023
O Promotor de Justiça no exercício de substituição na 6ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos termos do art. 26, §2°, da Resolução 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, o arquivamento do Inquérito Civil cadastrado sob nº IDEA nº 003.9.229880/2022, 
que apurou suposto esquema de “Rachadinha” na Guarda Municipal de Valença.
Valença, 14 de novembro de 2023. 
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em substituição
 
Edital 281/2023 - Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Administrativo
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Valença
Área: Crime
Procedimento Administrativo – IDEA: 597.9.339372/2023 
Data da Instauração: 06 de novembro de 2023
Objeto: acompanhar o cumprimento da requisição ministerial.
Valença, 14 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotora de Justiça
 
Edital 282/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.273967/2021, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 14 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça
 
Edital 283/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Ar-
quivamento do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.66988/2019, instaurado para acompanhar o cumprimento das requi-
sições ministeriais. Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão 
de arquivamento.
Valença, 14 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça
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Edital – 284/2023 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.369059/2022.
Valença, 14 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotoria de Justiça

EDITAL Nº 372/2023
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da resolução 
nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 12 de novembro 
de 2023, o prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.269998/2022, a fi m de apurar possível ocorrência de possível su-
pressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, utilizando motosserras, no distrito de Morro de São Paulo, Município 
de Cairu/BA, em face da imprescindibilidade da conclusão da seguinte diligência: cumprimento da promoção de arquivamento.
 
Valença/BA, 14 de novembro de 2023.
 
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
 
EDITAL Nº 373/2023
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu Pro-
motor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Nacional do 
Ministério Público nº 11/2022, comunica à SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação 
de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expedien-
te, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 597.9.269998/2022, a fi m de apurar possível ocorrência de possível su-
pressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, utilizando motosserras, no distrito de Morro de São Paulo, Município 
de Cairu/BA, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e ar-
quivamento. No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, nos termos do art. 44 § 5º, da Resolução nº. 11/2022, do Conselho 
Superior do Ministério Público, “Até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
poderão os demais legitimados apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito Civil”.
 
Valença/BA, 14 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 8ª. PJ de Vitória da Conquista 
IDEA Nº 644.9.451927/2023 
Área: Meio Ambiente 
Data de Instauração: 09/11/23 
Objeto: Continuidade à fi scalização da atuação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e da Secretaria de Serviços Públicos 
quanto à disciplina da poluição sonora ocasionada por estabelecimentos comerciais no Município de Vitória da Conquista. 
Vitória da Conquista, 14 de novembro de 2023 
George Elias Gonçalves Pereira 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 8ª. PJ de Vitória da Conquista 
IDEA Nº 003.9.231293/2023 
Área: Meio Ambiente 
Data de Instauração: 09/11/23 
Objeto: investigar eventuais irregularidades no funcionamento da Fábrica de Tubaína localizada na Rua Professora Francisca 
Santos, nº 70, bairro Boa Vista, em Vitória da Conquista (na rua da Pousada El Shaday), a qual estaria desempenhando suas 
atividades sem estar devidamente cadastrada enquanto pessoa jurídica, e sem a observância das normas básicas de higiene e 
segurança. 
Vitória da Conquista, 14 de novembro de 2023 
George Elias Gonçalves Pereira 
Promotor de Justiça
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista 
A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, pelo seu Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GONÇAL-
VES PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando a imprescindibilidade da realização de outros atos, nos termos 
do art.11, da Resolução 174/2017 do CNMP, determina a PRORROGAÇÃO do Procedimento Administrativo abaixo pelo prazo 
de 01 (um) ano, nos termos do art. 11, da Resolução 174/2017 do CNMP.: 
IDEA 003.9.390813/2021

Vitória da Conquista, 13 de novembro de 2023.

George Elias Gonçalves Pereira 
Promotor de Justiça 

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº: 707.9.409603/2023 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções/BA 
CLASSE: Extrajudicial > Procedimento do MP > Procedimento administrativo de Acompanhamento de TAC 
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos  
DATA DE INSTAURAÇÃO: 13 de novembro de 2023. 
INTERESSADO: Município de Boa Nova. 
OBJETO: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta, autos nº. 707.9.294731/2022, que 
trata da implementação e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.

RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE 
Promotor de Justiça

IDEA Nº: 707.9.419385/2023 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções/BA 
CLASSE: Extrajudicial > Procedimento do MP > Procedimento administrativo de Acompanhamento de TAC 
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos  
DATA DE INSTAURAÇÃO: 13 de novembro de 2023. 
INTERESSADO: Município de Bom Jesus da Serra. 
OBJETO: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta, referente aos autos nº 
707.9.194556/2017, que trata sobre a implementação e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FMDCA.

RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE 
Promotor de Justiça

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA IC N° 05/2023
IDEA Nº 052.9.545746/2022
ÁREA: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
OBJETO: Visando apurar eventual omissão da Câmara Municipal de Itambé/BA, em apreciar as Contas do Executivo Municipal, 
dos últimos 20 (vinte) anos, uma vez que a competência do Poder Legislativo para julgar as contas anuais do chefe do Poder 
Executivo é inafastável, nos termos do artigo 31 da Constituição Federal.

Diante da necessidade de adoção de providências investigativas, prorroga-se o prazo de conclusão do Procedimento Prepara-
tório para Inquérito Civil por mais um ano, na forma do art. 26, § 1°, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Estado da Bahia.

Itambé – BA, 31 de outubro de 2023

[Documento assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO 
Promotor de Justiça em Substituição


